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PUBLICIDADE LEGAL Diário Indústria&ComércioQUINTA-FEIRA, 15 DE MAIO DE 202501
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA SWEDISH MATCH DO BRASIL S/A
CNPJ nº 33.016.338/0002-71

Ficam convocados os Senhores Acionistas da SWEDISH MATCH DO BRASIL S/A a participarem da Assembleia 
Geral Extraordinária a ser realizada no dia 23 de maio de 2025, às 10h00 horas, em sua sede, localizada na Rua 
Conselheiro Laurindo, nº 1425, Rebouças, Curitiba/PR, CEP: 80.230-180, para deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: (i) Alteração do Objeto Social da Matriz e (ii) Aprovação da alteração das atividades desenvolvidas pelos 
estabelecimentos de Piraí do Sul/PR; São João do Triunfo/PR; Guarapuava/PR e Reserva do Iguaçu/PR. 
Os documentos relativos à matéria a ser discutida na Assembleia Geral, encontram-se à disposição dos 
acionistas para consulta na sede da Companhia, em conformidade com as disposições da Lei 6.404/76.
Informações Gerais: O Acionista, seu representante legal ou procurador, deverá observar as disposições 
previstas no parágrafo 1° do artigo 126 da Lei nº 6.404/1976 para participar da Reunião, apresentando 
o documento hábil de sua identifi cação.

Allan Pahl Carpes
Presidente

SWEDISH MATCH DO BRASIL S.A.
CNPJ / MF Nº 33.016.338/0002-71

NIRE Nº 41900090841
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDI-
NÁRIA. Ficam convocados os Senhores Acionistas da SWEDISH MATCH 
DO BRASIL S/A a participarem da Assembleia Geral Extraordinária a ser 
realizada no dia [ - ] de [ - ] de 2021, às 10:00, em sua sede, localizada na Rua 
Conselheiro Laurindo, nº 1425, Rebouças, Curitiba/PR, CEP: 80.230-180, 
para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) declaração e pagamento 
de Juros Sobre Capital Próprio (“JCP”) referente ao primeiro semestre de 
2021. Os documentos relativos à matéria a ser discutida na Assembleia Geral, 
encontram-se à disposição dos acionistas para consulta na sede da Compa-
nhia, em conformidade com as disposições da Lei 6.404/76. Informações Ge-
rais: O Acionista, seu representante legal ou procurador, deverá observar as 
disposições previstas no parágrafo 1° do artigo 126 da Lei nº 6.404/1976 para 

Curitiba/PR, [ - ] de [ - ] de 2021. Allan Pahl Carpes.
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Level Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 44.290.527/0001-73 - NIRE 413.003.139-03

Ata da 11ª (Décima Primeira) Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 07/05/2025, 15h, na sede social da companhia, dispensada a convo-

acionistas. Presença: reuniram-se os acionistas da sociedade, representando a totalidade 
do capital social da Level Securitizadora S.A., GX Participações Societárias Ltda. - re-
presentada por Rodrigo Pereira Garcia. Deliberações: I - O Sr. Presidente pôs em votação 
a análise da proposta da diretoria para emissão de 20.000 debêntures simples, no montante 
de R$ 20.000.000,00, ao valor unitário de R$ 1.000,00 cada uma, sendo aprovada pelos 
acionistas por unanimidade a referida emissão, conforme Escritura da 3ª Emissão Privada 
de Debêntures Simples, arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná, anexo à Ata da 

societários deliberados. Na qualidade de Presidente e Secretária da Assembleia, declaramos 
. Curitiba/PR, 07/05/2025. 

(a.a.). Rodrigo Pereira Garcia - Presidente da Assembleia, Josi Wensing Garcia - Secre-
tária da Assembleia. JUCEPAR nº 20252241312 e Emissão Privada de Debêntures Sim-
ples nº ED006603000 em 12/05/2025. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário Geral.
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PUBLICIDADE LEGAL Diário Indústria&ComércioQUINTA-FEIRA, 15 DE MAIO DE 202502
M12 PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS S.A. 

CNPJ/MF nº 39.838.596/0001-39  NIRE 41.300.309.931 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2025 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 28 de abril de 2025, às 14:00 horas, de forma presencial na sede social da M12 Participações 
Empresariais S.A., na Rua Professor Algacyr Munhoz Mader, nº 2800, Sala A, Cidade Industrial, na cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação dispensada em face da presença da totalidade dos 
acionistas da Companhia, conforme faculta o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das 
Sociedades por Ações”). 3. MESA: Presidente: Mauro Antonio Saling e Secretário: Myron Saling Junior. 4. ORDEM DO DIA: 
Deliberar sobre: (i) A outorga, pela Companhia, de Fiança (conforme defi nido abaixo), com renúncia aos benefícios de ordem, 
direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 277, 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 
824, 827, 830, 834, 835, 837, 838, 839 e 844 parágrafo 1º, todos do Código Civil, e artigos 130, 131, e 794 da Lei nº 13.105, 
de 16 de março de 2015, conforme em vigor (“Código de Processo Civil”), no âmbito da 1ª (primeira) emissão, pela Plastilit 
Produtos Plásticos do Paraná S.A. , sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”), com sede na cidade de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, na Avenida Américas, nº 1321, Bairro 
Eucaliptos, CEP 83820-023, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o 
nº 80.550.452/0001-86 (“Emitente”), de notas comerciais escriturais, com garantia real e garantia fi dejussória, em série única, 
para distribuição pública, sob rito de registro automático, perfazendo, na data de emissão a ser prevista no Termo de Emissão, 
(conforme abaixo defi nido) o valor total de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), da Emitente (“Emissão” e “Notas 
Comerciais Escriturais”, respectivamente), em conformidade com a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei de Valores Mobiliários”), e a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, 
conforme alterada (“Resolução CVM 160”) e demais leis e regulamentações aplicáveis (“Oferta”), nos termos e condições a 
serem estabelecidas no -Termo de Emissão da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, Com Garantia Real e 
Com Garantia Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, sob Rito de Registro Automático, da Plastilit Produtos 
Plásticos do Paraná S.A.”, a ser celebrado entre a Emitente, como emitente, a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTU-
LOS E VALORES MOBILIÁRIOS, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) 
sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de agente fi duciário representando a comunhão dos titulares das Notas Comerciais 
Escriturais (“Titulares de Notas Comerciais Escriturais” e “Agente Fiduciário”, respectivamente) e ainda, a Companhia, a RA-
FAB PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 72.229.321/0001-73 (“Rafab”) e a FERRAGENS 
NEGRÃO COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº 76.639.285/0001-77 (“Ferragens Negrão” e, em conjunto com a Com-
panhia e a Rafab, as “Fiadoras”) (“Termo de Emissão”); (ii) a autorização à administração e/ou os representantes legais da 
Companhia, para adotar todos e quaisquer atos, negociar e celebrar documentos necessários à efetivação das deliberações e 
seus eventuais aditamentos a serem aprovadas; e (iii) ratifi cação de todos os atos já praticados pela administração e/ou os 
representantes legais da Companhia para a outorga de garantia no âmbito da Emissão e da Oferta. 5. DELIBERAÇÕES: 
Instalada a assembleia, foram tomadas as seguintes deliberações, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições pelos 
acionistas da Companhia: (i) autorizar que a Companhia outorgue garantia fi dejussória, com renúncia aos benefícios de ordem, 
direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 277, 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 
824, 827, 830, 834, 835, 837, 838, 839 e 844 parágrafo 1º, todos do Código Civil, e artigos 130, 131, e 794 do Código de 
Processo Civil (conforme defi nido abaixo), em favor da Emitente no âmbito da Emissão e da Oferta, que serão formalizadas 
nos termos do Termo de Emissão e atenderão às características abaixo descritas, dentre outras: (a) Número da Emissão: A 
Emissão constitui a 1ª (primeira) emissão de notas comerciais escriturais da Emitente. (b) Número de Séries: A Emissão será 
realizada em série única. (c) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões 
de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo defi nida) (“Valor Total da Emissão”). (d) Data de Emissão: Para todos os fi ns 
e efeitos legais, a data de emissão das Notas Comerciais Escriturais será aquela defi nida no Termo de Emissão (“Data de 
Emissão”). (e) Local de Emissão: Para todos os fi ns e efeitos legais, o local de emissão das Notas Comerciais Escriturais será 
a Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. (f) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fi ns e efeitos legais, a data 
de início da apuração da Remuneração (conforme abaixo defi nido) será a Primeira Data de Integralização (conforme abaixo 
defi nido) (“Data de Início da Rentabilidade”). (g) Quantidade de Notas Comerciais Escriturais: Serão emitidas 50.000 (cin-
quenta mil) Notas Comerciais Escriturais. (h) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Notas Comerciais Escritu-
rais será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (i) Forma, Tipo e Comprovação da Titu-
laridade das Notas Comerciais Escriturais: Nos termos do artigo 45 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, conforme 
alterada (“Lei nº 14.195”), as Notas Comerciais Escriturais serão emitidas sob a forma escritural, sem a emissão de cautelas 
ou certifi cados, sendo que, para todos os fi ns de direito, a titularidade das Notas Comerciais Escriturais será comprovada pelo 
extrato emitido pelo Escriturador (conforme defi nido abaixo), na qualidade de responsável pela escrituração das Notas Comer-
ciais Escriturais e, adicionalmente, com relação às Notas Comerciais Escriturais que estiverem custodiadas eletronicamente 
na B3 (conforme defi nido abaixo), conforme o caso, será expedido por esta um extrato em nome do Titular de Notas Comerciais 
Escriturais, que servirá como comprovante de titularidade de tais Notas Comerciais Escriturais. (j) Depósito para Distribuição 
e Negociação: As Notas Comerciais Escriturais serão depositadas para: (i) distribuição pública no mercado primário por meio 
do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - 
Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição liquidada fi nanceiramente por meio da B3; e (ii) negociação, observado o disposto no 
Termo de Emissão, no mercado secundário por meio do CETIP 21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas fi nanceiramente e as Notas Comerciais Escriturais custodiadas 
eletronicamente na B3. (k) Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto no Termo de Emissão, as Notas Comerciais 
Escriturais terão prazo de vencimento de 2.191 (dois mil, cento e noventa e um) dias corridos contados da Data de Emissão, 
vencendo-se na data a ser defi nida no Termo de Emissão (“Data de Vencimento”). (l) Regime de Colocação e Procedimento 
de Distribuição: As Notas Comerciais Escriturais serão objeto de distribuição pública, pelo rito de registro automático de dis-
tribuição, nos termos da Resolução CVM 160, sob o regime de garantia fi rme para a totalidade das Notas Comerciais Escritu-
rais (“Garantia Firme”), com a intermediação de instituição fi nanceira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliá-
rios (“Coordenador Líder”), nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública pelo Rito de Registro 
Automático, sob o Regime de Garantia Firme, de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, da 1ª (Primeira) Emissão da 
Plastilit Produtos Plásticos do Paraná S.A.”, a ser celebrado entre a Emitente, as Fiadoras e o Coordenador Líder (“Contrato de 
Distribuição”), e de acordo com os procedimentos operacionais da B3, observado o Plano de Distribuição (conforme defi nido 
no Termo de Emissão). (m) Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos captados por meio da Emissão, conforme o 
Termo de Emissão, serão destinados para a gestão ordinária dos negócios da Emitente, com a liquidação de dívidas onerosas 
na ordem de R$ 50.0000.000,00 (cinquenta milhões de reais), incluindo os seguintes contratos junto à Caixa Econômica Fede-
ral: (i) SIEMP 7430 - 2.365.052/2024, fi rmado em [�] de [�] de [�], com valor total de R$[�] ([�]); (ii) SIEMP 7430 - 
2.353.768/2024, fi rmado em [�] de [�] de [�], com valor total de R$[�] ([�]); (iii) SIEMP 7430 - 2.345.321/2024, fi rmado em [�] 
de [�] de [�], com valor total de R$[�] ([�]); (iv) SIEMP 7430 - 2.341.957/2024, fi rmado em [�] de [�] de [�], com valor total de 
R$[�] ([�]); (v) SIEMP 7430 - 2.335.284/2024, fi rmado em [�] de [�] de [�], com valor total de R$[�] ([�]); (vi) SIEMP 7430 - 
1.842.771/2023, fi rmado em [�] de [�] de [�], com valor total de R$[�] ([�]); e (vii) SIAPI 14.4267.737-0000218/84, fi rmado em 
[�] de [�] de [�], com valor total de R$[�] ([�]). (n) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Notas Comerciais 
Escriturais serão subscritas e integralizadas à vista, no ato da subscrição (sendo qualquer data em que ocorrer uma subscrição 
e integralização de Notas Comerciais Escriturais doravante denominada como uma “Data de Integralização”), por meio do 
MDA, administrado e operacionalizado pela B3, em moeda corrente nacional, (a) pelo seu Valor Nominal Unitário, de acordo 
com os procedimentos da B3, na Primeira Data de Integralização; ou (b) pelo seu Valor Nominal Unitário acrescido da Remu-
neração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade até a data de sua efetiva integralização, caso 
ocorra a integralização das Notas Comerciais Escriturais após a Primeira Data de Integralização (“Preço de Integralização”) 
podendo ainda, a critério do Coordenador Líder, serem integralizadas com ágio ou deságio, na Data de Emissão, desde que 
seja aplicado de forma igualitária a todos os investidores. A aplicação do ágio ou deságio será realizada em função de condi-

ções objetivas de mercado, em comum acordo entre a Emitente e o Coordenador Líder, incluindo, mas não se limitando a: (i) 
alteração na taxa SELIC; (ii) alteração na remuneração dos títulos do tesouro nacional; (iii) alteração na Taxa DI (conforme 
abaixo defi nido), (iv) ausência ou excesso de demanda, conforme apurado pelo Coordenador Líder, ou (v) alteração material 
nas taxas indicativas de negociação de títulos de renda fi xa (notas comerciais, certifi cados de recebíveis imobiliários, certifi ca-
dos de recebíveis do agronegócio e outros) divulgadas pela Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e 
de Capitais (�ANBIMA”). Considera-se “Primeira Data de Integralização” a data em que ocorrerá a primeira subscrição e a 
integralização das Notas Comerciais Escriturais. (o) Atualização Monetária das Notas Comerciais Escriturais: O Valor No-
minal Unitário ou o Saldo do Valor Nominal Unitário (conforme abaixo defi nido) das Notas Comerciais Escriturais não será 
atualizado monetariamente. (p) Remuneração das Notas Comerciais Escriturais: Sobre o Valor Nominal Unitário ou o Saldo 
do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes 
à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfi nanceiros de um dia, “over 
extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme defi nido 
abaixo), calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na internet (http://www.
b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de um spread (sobretaxa) de 1,55% (um inteiro e cinquenta e cinco centésimos por cento) ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa” e, em conjunto com a Taxa DI, “Remuneração”), calcula-
dos de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário 
ou o Saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, conforme o caso, desde a Data de Início da Rentabili-
dade das ou a Data de Pagamento da Remuneração (conforme abaixo defi nida) imediatamente anterior (inclusive), conforme 
o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive). O cálculo da Remuneração obedecerá a fórmula constante do Termo de 
Emissão. Para fi ns do Termo de Emissão, “Saldo do Valor Nominal Unitário” signifi ca o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Notas Comerciais Escriturais remanescente após cada Data de Pagamento do Valor Nominal Unitário (conforme defi nido no 
Termo de Emissão). (q) Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais: Sem prejuízo dos pagamentos em 
decorrência do vencimento antecipado das Notas Comerciais Escriturais, do Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme 
defi nido abaixo), da Amortização Extraordinária Facultativa (conforme defi nido abaixo) ou da Oferta de Resgate Antecipado 
Total (conforme defi nido abaixo), nos termos do Termo de Emissão, a Remuneração será paga trimestralmente, a partir da Data 
de Emissão, sendo o primeiro pagamento devido na data a ser defi nida no Termo de Emissão e o último na Data de Vencimen-
to (�Data de Pagamento da Remuneração”). (r) Amortização do Saldo do Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo dos paga-
mentos em decorrência do vencimento antecipado das Notas Comerciais Escriturais, do Resgate Antecipado Facultativo Total, 
da Amortização Extraordinária Facultativa ou da Oferta de Resgate Antecipado Total, nos termos do Termo de Emissão, o 
Saldo do Valor Nominal Unitário será amortizado trimestralmente, após o período de carência, que se encerra no 39º (trigésimo 
nono) mês contado da Data de Emissão (exclusive), sendo o primeiro pagamento devido na data a ser defi nida no Termo de 
Emissão e o último na Data de Vencimento, nos percentuais e datas indicados na tabela constante do Termo de Emissão 
(“Datas de Pagamento do Valor Nominal Unitário”). Farão jus aos pagamentos de amortização do Valor Nominal Unitário das 
Notas Comerciais Escriturais aqueles que sejam Titulares de Notas Comerciais Escriturais ao fi nal do Dia Útil anterior a cada 
Data de Pagamento do Valor Nominal Unitário, conforme previsto no Termo de Emissão. Para os fi ns do Termo de Emissão, 
“Data de Pagamento”, indistintamente, signifi ca qualquer Data de Pagamento da Remuneração ou Datas de Pagamento do 
Valor Nominal Unitário. (s) Garantia Fidejussória: Observado o que for disposto no Termo de Emissão, como garantia do fi el, 
pontual e integral pagamento de todas as Obrigações Garantidas (conforme defi nido abaixo), as Notas Comerciais Escriturais 
contarão com garantia fi dejussória, prestada na forma de fi ança pelas Fiadoras (incluindo esta Companhia), nos termos dos 
artigos 275 e 818 e seguintes da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme em vigor (“Código Civil”), que, em caráter 
irrevogável e irretratável, se obrigarão, bem como a seus sucessores a qualquer título, a outorgar fi ança, em favor dos Titulares 
de Notas Comerciais Escriturais, representados pelo Agente Fiduciário (“Fiança”), renunciando aos benefícios de ordem, direi-
tos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 277, 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 
827, 830, 834, 835, 837, 838, 839 e 844 parágrafo 1º, todos do Código Civil, e artigos 130, 131, e 794 do Código de Processo 
Civil. Entende-se como “Obrigações Garantidas” todas as obrigações principais e acessórias, presente e futuras, assumidas 
pela Emitente e/ou pelas Fiadoras no Termo de Emissão e nos demais documentos relativos à Emissão, incluindo o Valor 
Nominal Unitário, Remuneração, Encargos Moratórios (conforme defi nido abaixo) e eventuais despesas e custos incorridos, 
despesas e custos com registros de atos e de instrumentos/aditamentos, publicações, realizações de assembleias, bem como 
dos honorários do Agente Fiduciário e despesas eventualmente incorridas por este, das penas convencionais, indenizações de 
qualquer natureza e demais montantes devidos pela Emitente e/ou pelas Fiadoras, reembolsos, tributos e similares que os 
Titulares de Notas Comerciais Escriturais e/ou o Agente Fiduciário incorram ou venham a incorrer, inclusive, despesas e hono-
rários para a cobrança de seu crédito. (t) Garantia Real: Observado o que for disposto no Termo de Emissão, como garantia 
do fi el, pontual e integral pagamento de todas as Obrigações Garantidas, a Emitente se obrigará a constituir, em favor dos Ti-
tulares de Notas Comerciais Escriturais, garantia real de cessão fi duciária de direitos creditórios decorrentes de recebíveis de 
duplicatas, nos termos estipulados no Contrato de Cessão Fiduciária (conforme defi nido abaixo) e nos termos do parágrafo 3º 
do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada (“Lei nº 4.728”), dos artigos 18 a 20 da Lei nº 9.514, 
de 20 de novembro de 1997, e dos artigos 1.361 a 1.368 do Código Civil, bem como dos demais normativos aplicáveis, me-
diante cessão e transferência fi duciária, em caráter irrevogável e irretratável, da propriedade fi duciária, do domínio resolúvel e 
da posse indireta (permanecendo a Emitente com a posse direta) dos seguintes direitos e créditos de sua titularidade, quais 
sejam, (i) a totalidade dos direitos creditórios, principais e acessórios, atuais e futuros, de titularidade da Emitente, resultantes 
de operações de compra e venda de produtos e/ou prestação de serviços da Emitente com os clientes da Emitente (“Saca-
dos”), representados por duplicatas emitidas pela Emitente (“Duplicatas”), descritas no Contrato de Cessão Fiduciária, carteira 
esta cedida fi duciariamente em garantia, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária (“Direitos Creditórios de Duplicatas”), 
bem como (ii) os direitos, recursos (saldo credor), investimentos e aplicações fi nanceiras, rendimentos, incluindo recursos 
eventualmente em trânsito ou em compensação bancária, presentes e futuros, existentes nas contas, mantidas na Caixa 
Econômica Federal (“Banco Depositário”), de titularidade da Emitente (“Conta Vinculada”), conforme descritas no Termo de 
Emissão, movimentável exclusivamente pelo Banco Depositário, mediante instruções do Agente Fiduciário, na qualidade de 
representante dos Titulares das Notas Comerciais Escriturais (“Direitos Creditórios” e “Cessão Fiduciária”, respectivamente), 
de acordo com os termos e condições do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e 
Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Emitente e o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Titulares das 
Notas Comerciais Escriturais (“Contrato de Cessão Fiduciária”) e do “Contrato de Prestação de Serviços de Administração de 
Contas de Terceiros” (“Contrato de Administração de Contas”), a ser celebrado entre a Fiduciante Emitente e o Agente Fiduci-
ário, na qualidade de representante dos Titulares das Notas Comerciais Escriturais. A qualquer tempo e até a integral quitação 
das Obrigações Garantidas, a Emitente se obriga a fazer com que o valor dos direitos creditórios futuros efetivamente deposi-
tados na Conta Vinculada no mês em questão corresponda a, no mínimo, um montante mensal equivalente a 20% (vinte intei-
ros por cento) do saldo devedor das Notas Comerciais Escriturais até a integral quitação das Obrigações Garantidas. (u) 
Resgate Antecipado Facultativo Total: Observado o que for disposto no Termo de Emissão, a Emitente poderá, a qualquer 
momento, a partir da data a ser defi nida no Termo de Emissão, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos 
Titulares de Notas Comerciais Escriturais, desde que a Emitente esteja adimplente com suas obrigações nos termos do Termo 
de Emissão, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Notas Comerciais Escriturais (“Resgate Antecipado 
Facultativo Total”), mediante o pagamento (i) do Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comer-
ciais Escriturais a serem resgatadas, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Ren-
tabilidade, ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resga-
te Antecipado Facultativo Total, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comer-
ciais Escriturais e dos encargos devidos e não pagos; e (ii) de acréscimo de prêmio fl at, conforme os percentuais indicados no 
Termo de Emissão, incidente sobre o montante descrito no item (i) acima (“Valor de Resgate Antecipado das Notas Comerciais 
Escriturais”). O Resgate Antecipado Facultativo Total será realizado em moeda corrente nacional, por meio de envio de comu-
nicação individual aos referidos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, ou publicação de anúncio, nos termos do Termo de 

Emissão, em ambos os casos com cópia para o Agente Fiduciário, B3 e à ANBIMA, com 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência 
da data em que se pretende realizar o efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, informando a data do Resgate Antecipado 
Facultativo Total e qualquer outra informação relevante aos respectivos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, mediante 
pagamento do Valor de Resgate Antecipado das Notas Comerciais Escriturais aplicável. O pagamento do respectivo Valor de 
Resgate Antecipado das Notas Comerciais Escriturais será realizado: (i) por meio dos procedimentos adotados pela B3, para 
as Notas Comerciais Escriturais custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) mediante procedimentos adotados pelo Agente de 
Liquidação e Escriturador, no caso de Notas Comerciais Escriturais que não estejam custodiadas eletronicamente na B3. (v) 
Amortização Extraordinária Facultativa: Observado o que for disposto no Termo de Emissão, a Emitente poderá, a qualquer 
momento, a partir da data a ser defi nida no Termo de Emissão, e a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos 
Titulares de Notas Comerciais Escriturais, desde que a Emitente esteja adimplente com suas obrigações previstas no Termo 
de Emissão, realizar a amortização extraordinária facultativa das Notas Comerciais Escriturais, limitada a 98% (noventa e oito 
por cento) do saldo do Valor Nominal Unitário (conforme defi nido no Termo de Emissão) (“Amortização Extraordinária Faculta-
tiva”), mediante o pagamento da parcela (i) do Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais 
Escriturais a serem amortizadas, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabili-
dade, ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da efetiva Amortização 
Extraordinária Facultativa, incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Notas 
Comerciais Escriturais e dos encargos devidos e não pagos; e (ii) de acréscimo de prêmio fl at, calculado conforme os percen-
tuais indicados na tabela constante no Termo de Emissão, incidente sobre o montante descrito no item (i) acima, conforme 
cronograma de amortização constante no Termo de Emissão. (w) Oferta de Resgate Antecipado Total: Observado o que for 
disposto no Termo de Emissão, a Emitente poderá realizar, a qualquer tempo, a partir da Data de Emissão, e a seu exclusivo 
critério, oferta de resgate antecipado total das Notas Comerciais Escriturais, com o consequente cancelamento de tais Notas 
Comerciais Escriturais, a qual deverá ser endereçada a todos os Titulares de Notas Comerciais Escriturais, sem distinção, 
assegurada a igualdade de condições a todos os Titulares de Notas Comerciais Escriturais, para aceitar o resgate antecipado 
das Notas Comerciais Escriturais de que forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos no Termo de Emissão 
(“Oferta de Resgate Antecipado Total”). (x) Aquisição Facultativa: Observado o que for disposto no Termo de Emissão, a 
Emitente poderá, a qualquer tempo, adquirir Notas Comerciais Escriturais, no mercado secundário, condicionado ao aceite do 
respectivo Titular de Notas Comerciais Escriturais vendedor por valor igual, inferior ou superior ao Saldo do Valor Nominal 
Unitário da Nota Comercial em questão (“Aquisição Facultativa”). A Emitente deverá fazer constar nas suas demonstrações 
fi nanceiras as referidas aquisições. As Notas Comerciais Escriturais poderão ser adquiridas pela Emitente nos termos do Ter-
mo de Emissão (i) por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais 
Escriturais, conforme o caso, devendo o fato constar do relatório da administração e das demonstrações fi nanceiras da Emi-
tente; ou (ii) por valor superior ao Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, 
conforme o caso, sendo que a Emitente deverá, previamente à aquisição, comunicar sua intenção ao Agente Fiduciário e a 
todos os Titulares de Notas Comerciais Escriturais. As Notas Comerciais Escriturais adquiridas pela Emitente poderão, a crité-
rio da Emitente e desde que observada a regulamentação aplicável em vigor, (a) ser canceladas; (b) permanecer em tesoura-
ria; ou (c) ser novamente colocadas no mercado, observado o disposto na Resolução CVM 160. As Notas Comerciais Escritu-
rais adquiridas pela Emitente para permanência em tesouraria nos termos do Termo de Emissão, se e quando recolocadas no 
mercado, farão jus à Remuneração aplicável às demais Notas Comerciais Escriturais. (y) Local de Pagamento: Os pagamen-
tos a que fi zerem jus os titulares das Notas Comerciais Escriturais serão efetuados pela Emitente no respectivo vencimento 
utilizando-se, conforme o caso: (i) pela Emitente, no que se refere a pagamentos referentes ao Valor Nominal Unitário, à Re-
muneração, aos eventuais valores de Resgate Antecipado Facultativo Total, da Amortização Extraordinária Facultativa ou da 
Oferta de Resgate Antecipado Total, incluindo os respectivos prêmios, se houver, aos Encargos Moratórios, se houver, e com 
relação às Notas Comerciais Escriturais que estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio da B3; (ii) pela Emitente, 
nos demais casos, por meio do Escriturador ou na sede da Emitente, conforme o caso; ou (iii) pela Fiadora, em qualquer caso 
no que se refere à Fiança, nos termos do Termo de Emissão, por meio do Escriturador. (z) Prorrogação dos Prazos: Consi-
derar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista no Termo de Emissão até o 1º 
(primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia que não seja um Dia Útil, não sendo devido qualquer 
acréscimo aos valores a serem pagos. Exceto quando previsto expressamente de modo diverso no Termo de Emissão, enten-
de-se por (“Dia(s) Útil(eis)”) com relação a qualquer obrigação não pecuniária e obrigação pecuniária realizada por meio da B3, 
qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional. Quando a indicação de prazo contado por dia no 
Termo de Emissão não vier acompanhada da indicação de “Dia Útil”, entende-se que o prazo é contado em dias corridos. (aa) 
Encargos Moratórios: Em caso de impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida sob as Notas Comerciais Escri-
turais, nos termos do Termo de Emissão, além da Remuneração, os débitos em atraso fi carão sujeitos: (i) à multa moratória 
convencional, irredutível e de natureza não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago até a data 
do efetivo pagamento; e (ii) aos juros de mora não compensatórios, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata 
temporis, desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, sobre o montante devido e não pago, independen-
temente de aviso, notifi cação ou interpelação judicial ou extrajudicial (“Encargos Moratórios”). (bb) Repactuação Programada: 
As Notas Comerciais Escriturais não serão objeto de repactuação programada. (cc) Classifi cação de Risco: Não será contra-
tada agência de classifi cação de risco no âmbito da Oferta para atribuir rating às Notas Comerciais Escriturais. (dd) Vencimen-
to Antecipado: As Notas Comerciais Escriturais terão seu vencimento antecipado declarado nas hipóteses e nos termos pre-
vistos no Termo de Emissão, conforme acordado entre a Emitente e o Agente Fiduciário (sendo cada evento, um “Evento de 
Inadimplemento”). (ee) Banco Liquidante e Escriturador: O agente de liquidação da Emissão será o ITAÚ UNIBANCO S.A., 
instituição fi nanceira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 
100, CEP 04344-902, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.701.190/0001-04 (“Agente de Liquidação”, cuja defi nição inclui qualquer 
outra instituição que venha a suceder o Agente de Liquidação na prestação dos serviços de agente de liquidação da Emissão) 
e o escriturador da Emissão será a ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A., instituição fi nanceira com endereço na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar (parte), CEP 04538-132, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 61.194.353/0001-64 (“Escriturador”, cuja defi nição inclui qualquer outra instituição que venha suceder ao 
Escriturador na prestação dos serviços de escriturador das Notas Comerciais Escriturais). (ff ) Demais Condições: Todas as 
demais condições e regras específi cas a respeito da Emissão, deverão ser tratadas detalhadamente no Termo de Emissão. (ii) 
autorizar a administração e/ou os representantes legais da Companhia a praticar todos e quaisquer atos e a celebrar todos e 
quaisquer documentos necessários à execução das deliberações ora aprovadas, incluindo, mas sem limitação: (1) a celebra-
ção do Termo de Emissão, seus eventuais aditamentos e documentos que deles derivem e seus futuros aditamentos; (2) a 
celebração do Contrato de Distribuição; (3) a discussão, negociação e defi nição dos termos e condições da Fiança; e (5) a 
celebração dos demais documentos ou instrumentos que se mostrem necessários à formalização da Fiança e à realização da 
Emissão, da Oferta, incluindo seus eventuais aditamentos; e (iii) ratifi car todos os atos praticados pela administração e/ou pelos 
representantes legais da Companhia até a presente data para fi ns de consecução da outorga de garantia fi dejussória à Emis-
são e à Oferta. 6. ATA EM FORMA DE SUMÁRIO: Foi autorizada pela Assembleia Geral a lavratura desta ata em forma de 
sumário e sua publicação com a omissão das assinaturas, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 130, da Lei das Socie-
dades por Ações. 7. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: nada mais havendo a tratar e inexistindo qualquer outra 
manifestação, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, conforme o Artigo 130, § 1º da 
Lei das Sociedades por Ações, a qual, lida e aceita, foi assinada por todos os presentes. “Certifi co que a presente é um extra-
to da ata original lavrada em livro próprio.” 

 Curitiba/PR, 28 de abril de 2025. 
Mesa: 

  Mauro Antonio Saling Myron Saling Junior 
  Presidente Secretário

Registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 20252085418 em 29/04/2025.
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M12 PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS S.A.

CNPJ/MF nº 39.838.596/0001-39  NIRE 41.300.309.931
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 04 DE ABRIL DE 2025

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 04 de abril de 2025, às 14:00 horas, de forma presencial na sede social da M12 
Participações Empresariais S.A., na Rua Professor Algacyr Munhoz Mader, nº 2800, Sala A, Cidade Industrial, 
na cidade de Curitiba, Estado do Paraná (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação dis-
pensada em face da presença da totalidade dos pacionistas da Companhia, conforme faculta o artigo 124, pa-
rágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. MESA: Presidente: 
Mauro Antonio Saling e Secretário: Myron Saling Junior. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a 2ª (segunda) 
emissão, pela Companhia, de notas comerciais escriturais, com garantia real e garantia fi dejussória, em série 
única, para distribuição pública, sob rito de registro automático, perfazendo, na data de emissão a ser prevista 
no Termo de Emissão, (conforme abaixo defi nido) o valor total de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), da 
Companhia (“Emissão” e “Notas Comerciais Escriturais”, respectivamente), em conformidade com a Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei de Valores Mobiliários”), e a Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”) e 
demais leis e regulamentações aplicáveis (“Oferta”), nos termos e condições a serem estabelecidas no “Termo 
de Emissão da 2ª (Segunda) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, Com Garantia Real e Com Garantia 
Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, sob Rito de Registro Automático, da M12 Participações 
Empresariais S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, como emitente, a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDO-
RA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de agente fi duciário representando a co-
munhão dos titulares das Notas Comerciais Escriturais (“Titulares de Notas Comerciais Escriturais” e “Agente 
Fiduciário”, respectivamente) e ainda, a FERRAGENS NEGRÃO COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº 
76.639.285/0001-77 (“Ferragens Negrão” ou “Fiadora”) e a PLASTILIT PRODUTOS PLÁSTICOS DO PARANÁ 
S.A., inscrita no CNPJ/MF nº 80.550.452/0001-86 (“Plastilit” e, em conjunto com a Ferragens Negrão, as “Ga-
rantidoras” ou “Fiduciantes”), na qualidade de garantidoras (“Termo de Emissão”); (ii) a autorização à diretoria e/
ou os representantes legais da Companhia a praticar todos e quaisquer atos, negociar e celebrar documentos 
necessários à efetivação das deliberações e seus eventuais aditamentos a serem aprovadas, incluindo, mas 
não se limitando, aos instrumentos necessários para formalizar a contratação do Coordenador Líder (conforme 
abaixo defi nido), do Agente Fiduciário e dos demais prestadores de serviço necessários para implementar a 
Oferta; e (iii) ratifi cação de todos os atos já praticados pela diretoria e/ou os representantes legais da Companhia 
para a consecução da Emissão e da Oferta. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia, foram tomadas as 
seguintes deliberações, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, aprovadas pelos acionistas titu-
lares da totalidade das ações representativas do capital social da Companhia: (i) autorizar a realização da 
Emissão e da Oferta, que serão formalizadas nos termos do Termo de Emissão e atenderão às características 
abaixo descritas, dentre outras: (a) Número da emissão: A Emissão constitui a 2ª (segunda) emissão de notas 
comerciais escriturais da Companhia; (b) Número de Séries: A Emissão será realizada em série única; (c) Va-
lor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de 100.000.000,00 (cem milhões de reais), na Data de 
Emissão (conforme abaixo defi nida) (“Valor Total da Emissão”); (d) Data de Emissão: Para todos os fi ns e 
efeitos legais, a data de emissão das Notas Comerciais Escriturais será aquela defi nida no Termo de Emissão 
(“Data de Emissão”); (e) Local de Emissão: Para todos os fi ns e efeitos legais, o local de emissão das Notas 
Comerciais Escriturais será a Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; (f) Data de Início da Rentabilidade: 
Para todos os fi ns e efeitos legais, a data de início da apuração da Remuneração (conforme abaixo defi nido) 
será a Primeira Data de Integralização (conforme abaixo defi nido) (“Data de Início da Rentabilidade”); (g) Quan-
tidade de Notas Comerciais Escriturais: Serão emitidas 100.000 (cem mil) Notas Comerciais Escriturais; (h) 
Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Notas Comerciais Escriturais será de R$ 1.000,00 (mil 
reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (i) Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade das 
Notas Comerciais Escriturais: Nos termos do artigo 45 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, conforme 
alterada (“Lei nº 14.195”), as Notas Comerciais Escriturais serão emitidas sob a forma escritural, sem a emissão 
de cautelas ou certifi cados, sendo que, para todos os fi ns de direito, a titularidade das Notas Comerciais Escri-
turais será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador (conforme defi nido abaixo), na qualidade de res-
ponsável pela escrituração das Notas Comerciais Escriturais e, adicionalmente, com relação às Notas Comer-
ciais Escriturais que estiverem custodiadas eletronicamente na B3 (conforme abaixo defi nido), conforme o caso, 
será expedido por esta um extrato em nome do Titular de Notas Comerciais Escriturais, que servirá como 
comprovante de titularidade de tais Notas Comerciais Escriturais. (j) Depósito para Distribuição e Negocia-
ção: As Notas Comerciais Escriturais serão depositadas para: (i) distribuição pública no mercado primário por 
meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição liquidada fi nanceiramente por meio da B3; e (ii) negocia-
ção, observado o disposto no Termo de Emissão, no mercado secundário por meio do CETIP 21 - Títulos e 
Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas fi -
nanceiramente e as Notas Comerciais Escriturais custodiadas eletronicamente na B3. (k) Prazo e Data de 
Vencimento: Observado o disposto no Termo de Emissão, as Notas Comerciais Escriturais terão prazo de 
vencimento de 2.191 (dois mil, cento e noventa e um) dias corridos contados da Data de Emissão, vencendo-se, 
na data a ser defi nida no Termo de Emissão (“Data de Vencimento”). (l) Regime de Colocação e Procedimen-
to de Distribuição: As Notas Comerciais Escriturais serão objeto de distribuição pública, pelo rito de registro 
automático de distribuição, nos termos da Resolução CVM 160, sob o regime de garantia fi rme para a totalidade 
das Notas Comerciais Escriturais (“Garantia Firme”), com a intermediação de instituição fi nanceira integrante do 
sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), nos termos do “Contrato de Coordenação, 
Colocação e Distribuição Pública pelo Rito de Registro Automático, sob o Regime de Garantia Firme, de Notas 
Comerciais Escriturais, em Série Única, da 2ª (Segunda) Emissão da M12 Participações Empresariais S.A.”, a 
ser celebrado entre a Companhia, as Garantidoras e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”), e de 
acordo com os procedimentos operacionais da B3, observado o Plano de Distribuição (conforme defi nido no 
Termo de Emissão). (m) Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos captados por meio da Emissão, 
conforme o Termo de Emissão, serão destinados para a gestão ordinária dos negócios da Companhia, incluindo, 
mas não se limitando a liability management. (n) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Notas 
Comerciais Escriturais serão subscritas e integralizadas à vista, no ato da subscrição (sendo qualquer data em 
que ocorrer uma subscrição e integralização de Notas Comerciais Escriturais doravante denominada como uma 
“Data de Integralização”), por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, em moeda corrente na-
cional, (a) pelo seu Valor Nominal Unitário, de acordo com os procedimentos da B3, na Primeira Data de Inte-
gralização; ou (b) pelo seu Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis 
desde a Data de Início da Rentabilidade até a data de sua efetiva integralização, caso ocorra a integralização 
das Notas Comerciais Escriturais após a Primeira Data de Integralização (“Preço de Integralização”) podendo 
ainda, a critério do Coordenador Líder, serem integralizadas com ágio ou deságio, na Data de Emissão, desde 
que seja aplicado de forma igualitária a todos os investidores. A aplicação do ágio ou deságio será realizada em 
função de condições objetivas de mercado, em comum acordo entre a Companhia e o Coordenador Líder, in-
cluindo, mas não se limitando a: (i) alteração na taxa SELIC; (ii) alteração na remuneração dos títulos do tesou-
ro nacional; (iii) alteração na Taxa DI (conforme abaixo defi nido), (iv) ausência ou excesso de demanda, confor-
me apurado pelo Coordenador Líder, ou (v) alteração material nas taxas indicativas de negociação de títulos de 
renda fi xa (notas comerciais, certifi cados de recebíveis imobiliários, certifi cados de recebíveis do agronegócio e 
outros) divulgadas pela Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBI-
MA”). Considera-se “Primeira Data de Integralização” a data em que ocorrerá a primeira subscrição e a integra-
lização das Notas Comerciais Escriturais. (o) Atualização Monetária das Notas Comerciais Escriturais: O 
Valor Nominal Unitário ou o Saldo do Valor Nominal Unitário (conforme abaixo defi nido) das Notas Comerciais 
Escriturais não será atualizado monetariamente. (p) Remuneração das Notas Comerciais Escriturais: Sobre 
o Valor Nominal Unitário ou o Saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, conforme o 
caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas 
médias diárias dos DI - Depósitos Interfi nanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual 
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme abaixo defi nido), calculadas e divulgadas 

diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa 
DI”), acrescida de um spread (sobretaxa) de 1,55% (um inteiro e cinquenta e cinco centésimos por cento) ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa” e, em conjunto com a Taxa DI, “Remune-
ração”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, incidentes 
sobre o Valor Nominal Unitário ou o Saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, conforme 
o caso, desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a Data de Pagamento da Remuneração (conforme abaixo 
defi nida) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive). O 
cálculo da Remuneração obedecerá a fórmula constante do Termo de Emissão. Para fi ns do Termo de Emissão, 
“Saldo do Valor Nominal Unitário” signifi ca o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 
remanescente após cada Data de Pagamento do Valor Nominal Unitário (conforme defi nido no Termo de Emis-
são). (q) Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais: Sem prejuízo dos pagamentos em 
decorrência do vencimento antecipado das Notas Comerciais Escriturais, do Resgate Antecipado Facultativo 
Total (conforme defi nido abaixo), da Amortização Extraordinária Facultativa (conforme defi nido abaixo) ou da 
Oferta de Resgate Antecipado Total (conforme defi nido abaixo), nos termos do Termo de Emissão, a Remune-
ração será paga trimestralmente, a partir da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento devido na data a ser 
defi nida no Termo de Emissão e o último na Data de Vencimento (“Data de Pagamento da Remuneração”). (r) 
Amortização do Saldo do Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do venci-
mento antecipado das Notas Comerciais Escriturais, do Resgate Antecipado Facultativo Total, da Amortização 
Extraordinária Facultativa ou da Oferta de Resgate Antecipado Total, nos termos do Termo de Emissão, o Saldo 
do Valor Nominal Unitário será amortizado trimestralmente, após o período de carência, que se encerra no 39º 
(trigésimo nono) mês contado da Data de Emissão (exclusive), sendo o primeiro pagamento devido na data a 
ser defi nida no Termo de Emissão e o último na Data de Vencimento, nos percentuais e datas indicados na ta-
bela constante do Termo de Emissão (“Datas de Pagamento do Valor Nominal Unitário”). Farão jus aos paga-
mentos de amortização do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais aqueles que sejam Titulares 
de Notas Comerciais Escriturais ao fi nal do Dia Útil anterior a cada Data de Pagamento do Valor Nominal Unitá-
rio, conforme previsto no Termo de Emissão. Para os fi ns do Termo de Emissão,  “Data  de  Pagamento”,  indis-
tintamente,  signifi ca  qualquer  Data  de Pagamento da Remuneração ou Datas de Pagamento do Valor Nomi-
nal Unitário. (s) Garantia Fidejussória: Observado o que for disposto no Termo de Emissão, como garantia do 
fi el, pontual e integral pagamento de todas as Obrigações Garantidas (conforme defi nido abaixo), as Notas 
Comerciais Escriturais contarão com garantia fi dejussória, prestada na forma de fi ança pela Fiadora, Ferragens 
Negrão Comercial Ltda., nos termos dos artigos 275 e 818 e seguintes da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, conforme em vigor (“Código Civil”), que, em caráter irrevogável e irretratável, neste ato, se obriga, bem 
como a seus sucessores a qualquer título, e outorga fi ança, em favor dos Titulares de Notas Comerciais Escri-
turais, representados pelo Agente Fiduciário “Fiança”), renunciando aos benefícios de ordem, direitos e faculda-
des de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 277, 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 
824, 827, 830, 834, 835, 837, 838, 839 e 844 parágrafo 1º, todos do Código Civil, e artigos 130, 131, e 794 da 
Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em vigor (“Código de Processo Civil”). Entende-se como 
“Obrigações Garantidas” todas as obrigações principais e acessórias, presente e futuras, assumidas pela Com-
panhia e/ou pelas Garantidoras no Termo de Emissão e nos demais documentos relativos à Emissão, incluindo 
o Valor Nominal Unitário, Remuneração, Encargos Moratórios (conforme defi nido abaixo) e eventuais despesas 
e custos incorridos, despesas e custos com registros de atos e de instrumentos/aditamentos, publicações, rea-
lizações de assembleias, bem como dos honorários do Agente Fiduciário e despesas eventualmente incorridas 
por este, das penas convencionais, indenizações de qualquer natureza e demais montantes devidos pela Com-
panhia e/ou pelas Garantidoras, reembolsos, tributos e similares que os Titulares de Notas Comerciais Escritu-
rais e/ou o Agente Fiduciário incorram ou venham a incorrer, inclusive, despesas e honorários para a cobrança 
de seu crédito. (t) Garantia Real: Observado o que for disposto no Termo de Emissão, como garantia do fi el, 
pontual e integral pagamento de todas as Obrigações Garantidas, as Fiduciantes, Ferragens Negrão Comer-
cial Ltda. e Plastilit Produtos Plásticos do Paraná S.A., se obrigam a constituir, em favor dos Titulares de 
Notas Comerciais Escriturais, garantia real de cessão fi duciária de direitos creditórios decorrentes de recebíveis 
de duplicatas, nos termos estipulados no Contrato de Cessão Fiduciária (conforme defi nido abaixo) e nos ter-
mos do parágrafo 3º do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada (“Lei nº 4.728”), 
dos artigos 18 a 20 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, e dos artigos 1.361 a 1.368 do Código Civil, 
bem como dos demais normativos aplicáveis, mediante cessão e transferência fi duciária, em caráter irrevogável 
e irretratável, da propriedade fi duciária, do domínio resolúvel e da posse indireta (permanecendo as Garantido-
ras com a posse direta) dos seguintes direitos e créditos de sua titularidade, quais sejam, (i) a totalidade dos 
direitos creditórios, principais e acessórios, atuais e futuros, de titularidade das Fiduciantes, resultantes de 
operações de compra e venda de produtos e/ou prestação de serviços das Fiduciantes com os clientes das Fi-
duciantes (“Sacados”), representados por duplicatas emitidas pelas Fiduciantes (“Duplicatas”), descritas no 
Contrato de Cessão Fiduciária, carteira esta cedida fi duciariamente em garantia, nos termos do Contrato de 
Cessão Fiduciária (“Direitos Creditórios de Duplicatas”), bem como (ii) os direitos, recursos (saldo credor), inves-
timentos e aplicações fi nanceiras, rendimentos, incluindo recursos eventualmente em trânsito ou em compen-
sação bancária, presentes e futuros, existentes nas contas (ii.a) n.º 000576522008-4, mantida na agência n.º 
4265 da Caixa Econômica Federal (“Banco Depositário”), de titularidade da Plastilit (“Conta Vinculada Plastilit”); 
e (ii.b) n.º 000577222896-6, mantida na agência n.º 4265 do Banco Depositário, de titularidade da Ferragens 
Negrão (“Conta Vinculada Ferragens Negrão” e, quando em conjunto com a Conta Vinculada Plastilit, “Contas 
Vinculadas”), movimentáveis exclusivamente pelo Banco Depositário, mediante instruções do Agente Fiduciário, 
na qualidade de representante dos Titulares das Notas Comerciais Escriturais (“Direitos Creditórios” e “Cessão 
Fiduciária”, respectivamente), de acordo com os termos e condições do “Instrumento Particular de Cessão Fidu-
ciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, as Garantido-
ras e o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Titulares das Notas Comerciais Escriturais (“Con-
trato de Cessão Fiduciária”) e do “Contrato de Prestação de Serviços de Administração de Contas de Terceiros” 
(“Contrato de Administração de Contas”), a ser celebrado entre as Fiduciantes e o Agente Fiduciário, na quali-
dade de representante dos Titulares das Notas Comerciais Escriturais. A qualquer tempo e até a integral quita-
ção das Obrigações Garantidas, a Companhia e as Garantidoras se obrigam a fazer com que o valor dos direitos 
creditórios futuros efetivamente depositados na Conta Vinculada no mês em questão corresponda a, no mínimo, 
um montante mensal equivalente a 20% (vinte inteiros por cento) do saldo devedor das Notas Comerciais Escri-
turais até a integral quitação das Obrigações Garantidas. (u) Resgate Antecipado Facultativo Total: Observa-
do o que for disposto no Termo de Emissão, a Companhia poderá, a qualquer momento, a partir da data a ser 
defi nida no Termo de Emissão, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos Titulares de Notas 
Comerciais Escriturais, desde que a Companhia esteja adimplente com suas obrigações nos termos do Termo 
de Emissão, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Notas Comerciais Escriturais (“Resgate 
Antecipado Facultativo Total”), mediante o pagamento (i) do Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal 
Unitário das Notas Comerciais Escriturais a serem resgatadas, acrescido da Remuneração, calculada pro rata 
temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, incidente sobre o Valor 
Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais e dos encargos devidos 
e não pagos; e (ii) de acréscimo de prêmio fl at, conforme os percentuais indicados no Termo de Emissão, inci-
dente sobre o montante descrito no item (i) acima (“Valor de Resgate Antecipado das Notas Comerciais Escritu-
rais”). O Resgate Antecipado Facultativo Total será realizado em moeda corrente nacional, por meio de envio de 
comunicação individual aos referidos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, ou publicação de anúncio, nos 
termos do Termo de Emissão, em ambos os casos com cópia para o Agente Fiduciário, B3 e à ANBIMA, com 5 
(cinco) Dias Úteis de antecedência da data em que se pretende realizar o efetivo Resgate Antecipado Facultati-
vo Total, informando a data do Resgate Antecipado Facultativo Total e qualquer outra informação relevante aos 
respectivos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, mediante pagamento do Valor de Resgate Antecipado 
das Notas Comerciais Escriturais aplicável. O pagamento do respectivo Valor de Resgate Antecipado das Notas 
Comerciais Escriturais será realizado: (i) por meio dos procedimentos adotados pela B3, para as Notas Comer-
ciais Escriturais custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) mediante procedimentos adotados pelo Agente de 
Liquidação e Escriturador, no caso de Notas Comerciais Escriturais que não estejam custodiadas eletronica-

mente na B3. (v) Amortização Extraordinária Facultativa: Observado o que for disposto no Termo de Emis-
são, a Companhia poderá, a qualquer momento, a partir da data a ser defi nida no Termo de Emissão, e a seu 
exclusivo critério e independentemente da vontade dos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, desde que a 
Companhia esteja adimplente com suas obrigações previstas no Termo de Emissão, realizar a amortização 
extraordinária facultativa das Notas Comerciais Escriturais, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do saldo 
do Valor Nominal Unitário (conforme defi nido no Termo de Emissão) (“Amortização Extraordinária Facultativa”), 
mediante o pagamento da parcela (i) do Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Notas 
Comerciais Escriturais a serem amortizadas, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a 
Data de Início da Rentabilidade, ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme 
o caso, até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa, incidente sobre a parcela do Valor Nominal 
Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais e dos encargos devidos e não 
pagos; e (ii) de acréscimo de prêmio fl at, calculado conforme os percentuais indicados na tabela constante no 
Termo de Emissão, incidente sobre o montante descrito no item (i) acima, conforme cronograma de amortização 
constante no Termo de Emissão. (w) Oferta de Resgate Antecipado Total: Observado o que for disposto no 
Termo de Emissão, a Companhia poderá realizar, a qualquer tempo, a partir da Data de Emissão, e a seu exclu-
sivo critério, oferta de resgate antecipado total das Notas Comerciais Escriturais, com o consequente cancela-
mento de tais Notas Comerciais Escriturais, a qual deverá ser endereçada a todos os Titulares de Notas Comer-
ciais Escriturais, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Titulares de Notas Comerciais 
Escriturais, para aceitar o resgate antecipado das Notas Comerciais Escriturais de que forem titulares, de acor-
do com os termos e condições previstos no Termo de Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado Total”). (x) 
Aquisição Facultativa: Observado o que for disposto no Termo de Emissão, a Companhia poderá, a qualquer 
tempo, adquirir Notas Comerciais Escriturais, no mercado secundário, condicionado ao aceite do respectivo Ti-
tular de Notas Comerciais Escriturais vendedor por valor igual, inferior ou superior ao Saldo do Valor Nominal 
Unitário da Nota Comercial em questão (“Aquisição Facultativa”). A Companhia deverá fazer constar nas suas 
demonstrações fi nanceiras as referidas aquisições. As Notas Comerciais Escriturais poderão ser adquiridas 
pela Companhia nos termos do Termo de Emissão (i) por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário ou 
Saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, conforme o caso, devendo o fato constar do 
relatório da administração e das demonstrações fi nanceiras da Companhia; ou (ii) por valor superior ao Valor 
Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, conforme o caso, sendo 
que a Companhia deverá, previamente à aquisição, comunicar sua intenção ao Agente Fiduciário e a todos os 
Titulares de Notas Comerciais Escriturais. As Notas Comerciais Escriturais adquiridas pela Companhia poderão, 
a critério da Companhia e desde que observada a regulamentação aplicável em vigor, (a) ser canceladas; (b) 
permanecer em tesouraria; ou (c) ser novamente colocadas no mercado, observado o disposto na Resolução 
CVM 160. As Notas Comerciais Escriturais adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria nos 
termos do Termo de Emissão, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à Remuneração aplicável às 
demais Notas Comerciais Escriturais. (y) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fi zerem jus os titulares 
das Notas Comerciais Escriturais serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, 
conforme o caso: (i) pela Companhia, no que se refere a pagamentos referentes ao Valor Nominal Unitário, à 
Remuneração, aos eventuais valores de Resgate Antecipado Facultativo Total, da Amortização Extraordinária 
Facultativa ou da Oferta de Resgate Antecipado Total, incluindo os respectivos prêmios, se houver, aos Encar-
gos Moratórios, se houver, e com relação às Notas Comerciais Escriturais que estejam custodiadas eletronica-
mente na B3, por meio da B3; (ii) pela Companhia, nos demais casos, por meio do Escriturador ou na sede da 
Companhia, conforme o caso; ou (iii) pela Fiadora, em qualquer caso no que se refere à Fiança, nos termos do 
Termo de Emissão, por meio do Escriturador. (z) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os 
prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista no Termo de Emissão até o 1º (primeiro) Dia 
Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia que não seja um Dia Útil, não sendo devido qualquer 
acréscimo aos valores a serem pagos. Exceto quando previsto expressamente de modo diverso no Termo de 
Emissão, entende-se por (“Dia(s) Útil(eis)”) com relação a qualquer obrigação não pecuniária e obrigação pecu-
niária realizada por meio da B3, qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional. 
Quando a indicação de prazo contado por dia no Termo de Emissão não vier acompanhada da indicação de “Dia 
Útil”, entende-se que o prazo é contado em dias corridos (aa) Encargos Moratórios: Em caso de impontualida-
de no pagamento de qualquer quantia devida sob as Notas Comerciais Escriturais, nos termos do Termo de 
Emissão, além da Remuneração, os débitos em atraso fi carão sujeitos: (i) à multa moratória convencional, irre-
dutível e de natureza não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago até a data do 
efetivo pagamento; e (ii) aos juros de mora não compensatórios, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calcula-
dos pro rata temporis, desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, sobre o montante de-
vido e não pago, independentemente de aviso, notifi cação ou interpelação judicial ou extrajudicial (“Encargos 
Moratórios”). (ab) Repactuação Programada: As Notas Comerciais Escriturais não serão objeto de repactua-
ção programada. (ac) Classifi cação de Risco: Não será contratada agência de classifi cação de risco no âmbi-
to da Oferta para atribuir rating às Notas Comerciais Escriturais. (ad) Vencimento Antecipado: As Notas Co-
merciais Escriturais terão seu vencimento antecipado declarado nas hipóteses e nos termos previstos no Termo 
de Emissão, conforme acordado entre a Companhia e o Agente Fiduciário (sendo cada evento, um “Evento de 
Inadimplemento”). (ae) Banco Liquidante e Escriturador: O agente de liquidação da Emissão será o ITAÚ 
UNIBANCO S.A., instituição fi nanceira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Al-
fredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, CEP 04344-902, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.701.190/0001-04 
(“Agente de Liquidação”, cuja defi nição inclui qualquer outra instituição que venha a suceder o Agente de Liqui-
dação na prestação dos serviços de agente de liquidação da Emissão) e o escriturador da Emissão será a ITAÚ 
CORRETORA DE VALORES S.A., instituição fi nanceira com endereço na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar (parte), CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 61.194.353/0001-64 (“Escriturador”, cuja defi nição inclui qualquer outra instituição que venha suceder ao 
Escriturador na prestação dos serviços de escriturador das Notas Comerciais Escriturais). (af) Demais Condi-
ções: Todas as demais condições e regras específi cas a respeito da Emissão, deverão ser tratadas detalhada-
mente no Termo de Emissão. (ai) autorizar a diretoria e/ou os representantes legais da Companhia a praticar 
todos e quaisquer atos, negociar e celebrar todos e quaisquer documentos necessários à execução das delibe-
rações ora aprovadas, incluindo, mas sem limitação, (a) praticar os atos necessários à celebração dos seguintes 
documentos, seus eventuais aditamentos e documentos que deles derivem: (1) Termo Emissão e os futuros 
aditamentos ao Termo de Emissão; (2) Contrato de Distribuição; (3) Contrato de Cessão Fiduciária (como inte-
ressada Anuente); (4) Contrato de Administração de Contas; e (5) demais documentos que se mostrem neces-
sários à realização da Emissão, da Oferta, incluindo seus eventuais aditamentos; e (b) contratar o Coordenador 
Líder, os assessores jurídicos, o Escriturador, o banco liquidante, a B3, o Agente Fiduciário e as demais institui-
ções cuja contratação eventualmente se faça necessária para a realização da Oferta e da Emissão, fi xando-lhes 
os respectivos honorários. A diretoria e/ou os representantes legais da Companhia fi cam também autorizados a 
arcar com todas as despesas da Emissão e a realizar a publicação e o registro dos documentos de natureza 
societária ou outros relativos à Oferta e à Emissão perante os órgãos competentes, inclusive o respectivo paga-
mento de eventuais taxas que se fi zerem necessárias; e (iii) ratifi car todos os atos praticados pela diretoria e/ou 
pelos representantes legais da Companhia até a presente data para fi ns de consecução da Emissão e da 
Oferta. 6. ATA EM FORMA DE SUMÁRIO: Foi autorizada pela Assembleia Geral a lavratura desta ata em forma 
de sumário e sua publicação com a omissão das assinaturas, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 130, 
da Lei das Sociedades por Ações. 7. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: nada mais havendo a tratar 
e inexistindo qualquer outra manifestação, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma 
de sumário, conforme o Artigo 130, § 1º da Lei das Sociedades por Ações, a qual, lida e aceita, foi assinada por 
todos os presentes. “Certifi co que a presente é um extrato da ata original lavrada em livro próprio.” Curitiba/PR, 
04 de abril de 2025.

Mesa:
Mauro Antonio Saling Myron Saling Junior

Presidente Secretário
Registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 20251707679 em 07/04/2025.
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PUBLICIDADE LEGAL Diário Indústria&ComércioQUINTA-FEIRA, 15 DE MAIO DE 202504
PLASTILIT PRODUTOS PLÁSTICOS DO PARANÁ S.A.
CNPJ/MF nº 80.550.452/0001-86 NIRE nº 41300088578

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 28 de abril de 2025, às 11:00 horas, de forma presencial na sede social da 
PLASTILIT PRODUTOS PLÁSTICOS DO PARANÁ S.A., na cidade de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, 
na Avenida Américas, nº 1321, Eucaliptos, CEP 83820-023 (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: 
Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas, quais sejam Rafab Participa-
ções Societárias Ltda. e M12 Participações Empresariais S.A., conforme o disposto no parágrafo 4º do artigo 124 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. MESA: 
Presidente: Rafael Ghesti Abage e Secretário: Mauro Antonio Saling. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a 1ª 
(primeira) emissão, pela Companhia, de notas comerciais escriturais, com garantia real e garantia fi dejussória, em 
série única, para distribuição pública, sob rito de registro automático, perfazendo, na data de emissão a ser pre-
vista no Termo de Emissão, (conforme abaixo defi nido) o valor total de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 
reais), da Companhia (“Emissão” e “Notas Comerciais Escriturais”, respectivamente), em conformidade com a Lei 
nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei de Valores Mobiliários”), e a Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”) e de-
mais leis e regulamentações aplicáveis (“Oferta”), bem como a outorga da Cessão Fiduciária (conforme defi nido 
abaixo) pela Companhia, nos termos e condições a serem estabelecidos no “Termo de Emissão da 1ª (Primeira) 
Emissão de Notas Comerciais Escriturais, Com Garantia Real e Com Garantia Fidejussória, em Série Única, para 
Distribuição Pública, sob Rito de Registro Automático, da Plastilit Produtos Plásticos do Paraná S.A.”, a ser cele-
brado entre a Companhia, como emitente, a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 
17.343.682/0001-38, na qualidade de agente fi duciário representando a comunhão dos titulares das Notas Co-
merciais Escriturais (“Titulares de Notas Comerciais Escriturais” e “Agente Fiduciário”, respectivamente) e ainda, 
a FERRAGENS NEGRÃO COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº 76.639.285/0001-77 (“Ferragens Ne-
grão”), a RAFAB PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 72.229.321/0001-73 
(“Rafab”) e a M12 PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS S.A., inscrita no CNPJ/MF nº 39.838.596/0001-39 (“M12” 
e, em conjunto com a Ferragens Negrão e a Rafab, as “Fiadoras”) (“Termo de Emissão”); (ii) a autorização à dire-
toria e/ou aos representantes legais da Companhia a praticar todos e quaisquer atos, negociar e celebrar docu-
mentos necessários à efetivação das deliberações e seus eventuais aditamentos a serem aprovadas, incluindo, 
mas não se limitando, aos instrumentos necessários para formalizar a contratação do Coordenador Líder (confor-
me abaixo defi nido), do Agente Fiduciário e dos demais prestadores de serviço necessários para implementar a 
Oferta; (iii) ratifi cação de todos os atos já praticados pela diretoria e/ou os representantes legais da Companhia 
para a consecução da Emissão, da Oferta e da Cessão Fiduciária (conforme defi nido abaixo). 5. DELIBERA-
ÇÕES: Instalada a assembleia, foram tomadas as seguintes deliberações, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer restrições pelos acionistas da Companhia: (i) autorizar a Emissão, a Oferta e a outorga de garantia real 
de Cessão Fiduciária (conforme abaixo defi nido) no âmbito da Emissão e da Oferta, que serão formalizadas nos 
termos do Termo de Emissão e atenderão às características abaixo descritas, dentre outras: (a) Número da 
Emissão: A Emissão constitui a 1ª (primeira) emissão de notas comerciais escriturais da Companhia. (b) Número 
de Séries: A Emissão será realizada em série única. (c) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será 
de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo defi nida) (“Valor Total 
da Emissão”). (d) Data de Emissão: Para todos os fi ns e efeitos legais, a data de emissão das Notas Comerciais 
Escriturais será aquela defi nida no Termo de Emissão (“Data de Emissão”). (e) Local de Emissão: Para todos os 
fi ns e efeitos legais, o local de emissão das Notas Comerciais Escriturais será a Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo. (f) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fi ns e efeitos legais, a data de início da apuração 
da Remuneração (conforme abaixo defi nido) será a Primeira Data de Integralização (conforme abaixo defi nido) 
(“Data de Início da Rentabilidade”). (g) Quantidade de Notas Comerciais Escriturais: Serão emitidas 50.000 
(cinquenta mil) Notas Comerciais Escriturais. (h) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Notas 
Comerciais Escriturais será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (i) Forma, 
Tipo e Comprovação da Titularidade das Notas Comerciais Escriturais: Nos termos do artigo 45 da Lei nº 
14.195, de 26 de agosto de 2021, conforme alterada (“Lei nº 14.195”), as Notas Comerciais Escriturais serão 
emitidas sob a forma escritural, sem a emissão de cautelas ou certifi cados, sendo que, para todos os fi ns de direi-
to, a titularidade das Notas Comerciais Escriturais será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador (con-
forme defi nido abaixo), na qualidade de responsável pela escrituração das Notas Comerciais Escriturais e, adicio-
nalmente, com relação às Notas Comerciais Escriturais que estiverem custodiadas eletronicamente na B3 (con-
forme defi nido abaixo), conforme o caso, será expedido por esta um extrato em nome do Titular de Notas Comer-
ciais Escriturais, que servirá como comprovante de titularidade de tais Notas Comerciais Escriturais. (j) Depósito 
para Distribuição e Negociação: As Notas Comerciais Escriturais serão depositadas para: (i) distribuição pública 
no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionali-
zado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição liquidada fi nanceiramente por 
meio da B3; e (ii) negociação, observado o disposto no Termo de Emissão, no mercado secundário por meio do 
CETIP 21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as nego-
ciações liquidadas fi nanceiramente e as Notas Comerciais Escriturais custodiadas eletronicamente na B3. (k) 
Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto no Termo de Emissão, as Notas Comerciais Escriturais terão 
prazo de vencimento de 2.191 (dois mil, cento e noventa e um) dias corridos contados da Data de Emissão, 
vencendo-se na data a ser defi nida no Termo de Emissão (“Data de Vencimento”). (l) Regime de Colocação e 
Procedimento de Distribuição: As Notas Comerciais Escriturais serão objeto de distribuição pública, pelo rito de 
registro automático de distribuição, nos termos da Resolução CVM 160, sob o regime de garantia fi rme para a 
totalidade das Notas Comerciais Escriturais (“Garantia Firme”), com a intermediação de instituição fi nanceira inte-
grante do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), nos termos do “Contrato de Coor-
denação, Colocação e Distribuição Pública pelo Rito de Registro Automático, sob o Regime de Garantia Firme, de 
Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, da 1ª (Primeira) Emissão da Plastilit Produtos Plásticos do Paraná 
S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, as Fiadoras e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”), e de 
acordo com os procedimentos operacionais da B3, observado o Plano de Distribuição (conforme defi nido no Ter-
mo de Emissão). (m) Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos captados por meio da Emissão, conforme 
o Termo de Emissão, serão destinados para a gestão ordinária dos negócios da Companhia, com a liquidação de 
dívidas onerosas na ordem de R$ 50.0000.000,00 (cinquenta milhões de reais), incluindo os seguintes contratos 
junto à Caixa Econômica Federal: (i) SIEMP 7430 - 2.365.052/2024, fi rmado em [�] de [�] de [�], com valor total 
de R$[�] ([�]); (ii) SIEMP 7430 - 2.353.768/2024, fi rmado em [�] de [�] de [�], com valor total de R$[�] ([�]); (iii) 
SIEMP 7430 - 2.345.321/2024, fi rmado em [�] de [�] de [�], com valor total de R$[�] ([�]); (iv) SIEMP 7430 - 
2.341.957/2024, fi rmado em [�] de [�] de [�], com valor total de R$[�] ([�]); (v) SIEMP 7430 - 2.335.284/2024, 
fi rmado em [�] de [�] de [�], com valor total de R$[�] ([�]); (vi) SIEMP 7430 - 1.842.771/2023, fi rmado em [�] de 
[�] de [�], com valor total de R$[�] ([�]); e (vii) SIAPI 14.4267.737-0000218/84, fi rmado em [�] de [�] de [�], com 
valor total de R$[�] ([�]). (n) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Notas Comerciais Escriturais 
serão subscritas e integralizadas à vista, no ato da subscrição (sendo qualquer data em que ocorrer uma subscri-
ção e integralização de Notas Comerciais Escriturais doravante denominada como uma “Data de Integralização”), 
por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, em moeda corrente nacional, (a) pelo seu Valor No-
minal Unitário, de acordo com os procedimentos da B3, na Primeira Data de Integralização; ou (b) pelo seu Valor 
Nominal Unitário acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade 
até a data de sua efetiva integralização, caso ocorra a integralização das Notas Comerciais Escriturais após a 
Primeira Data de Integralização (“Preço de Integralização”) podendo ainda, a critério do Coordenador Líder, serem 
integralizadas com ágio ou deságio, na Data de Emissão, desde que seja aplicado de forma igualitária a todos os 
investidores. A aplicação do ágio ou deságio será realizada em função de condições objetivas de mercado, em 
comum acordo entre a Companhia e o Coordenador Líder, incluindo, mas não se limitando a: (i) alteração na taxa 
SELIC; (ii) alteração na remuneração dos títulos do tesouro nacional; (iii) alteração na Taxa DI (conforme abaixo 
defi nido), (iv) ausência ou excesso de demanda, conforme apurado pelo Coordenador Líder, ou (v) alteração 
material nas taxas indicativas de negociação de títulos de renda fi xa (notas comerciais, certifi cados de recebíveis 
imobiliários, certifi cados de recebíveis do agronegócio e outros) divulgadas pela Associação Brasileira das Entida-

des dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”). Considera-se “Primeira Data de Integralização” a data 
em que ocorrerá a primeira subscrição e a integralização das Notas Comerciais Escriturais. (o) Atualização Mo-
netária das Notas Comerciais Escriturais: O Valor Nominal Unitário ou o Saldo do Valor Nominal Unitário 
(conforme abaixo defi nido) das Notas Comerciais Escriturais não será atualizado monetariamente. (p) Remune-
ração das Notas Comerciais Escriturais: Sobre o Valor Nominal Unitário ou o Saldo do Valor Nominal Unitário 
das Notas Comerciais Escriturais, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação 
acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfi nanceiros de um dia, “over 
extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme 
defi nido abaixo), calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na 
internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de um spread (sobretaxa) de 1,55% (um inteiro e cinquenta 
e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa” e, em 
conjunto com a Taxa DI, “Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por 
Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou o Saldo do Valor Nominal Unitário das Notas 
Comerciais Escriturais, conforme o caso, desde a Data de Início da Rentabilidade das ou a Data de Pagamento 
da Remuneração (conforme abaixo defi nida) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento (exclusive). O cálculo da Remuneração obedecerá a fórmula constante do Termo de Emissão. 
Para fi ns do Termo de Emissão, “Saldo do Valor Nominal Unitário” signifi ca o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Notas Comerciais Escriturais remanescente após cada Data de Pagamento do Valor Nominal Unitário (conforme 
defi nido no Termo de Emissão). (q) Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais: Sem 
prejuízo dos pagamentos em decorrência do vencimento antecipado das Notas Comerciais Escriturais, do Res-
gate Antecipado Facultativo Total (conforme defi nido abaixo), da Amortização Extraordinária Facultativa (conforme 
defi nido abaixo) ou da Oferta de Resgate Antecipado Total (conforme defi nido abaixo), nos termos do Termo de 
Emissão, a Remuneração será paga trimestralmente, a partir da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento 
devido na data a ser defi nida no Termo de Emissão e o último na Data de Vencimento (“Data de Pagamento da 
Remuneração”). (r) Amortização do Saldo do Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo dos pagamentos em de-
corrência do vencimento antecipado das Notas Comerciais Escriturais, do Resgate Antecipado Facultativo Total, 
da Amortização Extraordinária Facultativa ou da Oferta de Resgate Antecipado Total, nos termos do Termo de 
Emissão, o Saldo do Valor Nominal Unitário será amortizado trimestralmente, após o período de carência, que se 
encerra no 39º (trigésimo nono) mês contado da Data de Emissão (exclusive), sendo o primeiro pagamento devi-
do na data a ser defi nida no Termo de Emissão e o último na Data de Vencimento, nos percentuais e datas indi-
cados na tabela constante do Termo de Emissão (“Datas de Pagamento do Valor Nominal Unitário”). Farão jus aos 
pagamentos de amortização do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais aqueles que sejam Titu-
lares de Notas Comerciais Escriturais ao fi nal do Dia Útil anterior a cada Data de Pagamento do Valor Nominal 
Unitário, conforme previsto no Termo de Emissão. Para os fi ns do Termo de Emissão, “Data de Pagamento”, in-
distintamente, signifi ca qualquer Data de Pagamento da Remuneração ou Datas de Pagamento do Valor Nominal 
Unitário. (s) Garantia Fidejussória: Observado o que for disposto no Termo de Emissão, como garantia do fi el, 
pontual e integral pagamento de todas as Obrigações Garantidas (conforme defi nido abaixo), as Notas Comer-
ciais Escriturais contarão com garantia fi dejussória, prestada na forma de fi ança pelas Fiadoras (M12, Ferragens 
Negrão e Rafab), nos termos dos artigos 275 e 818 e seguintes da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, con-
forme em vigor (“Código Civil”), que, em caráter irrevogável e irretratável, se obrigarão, bem como a seus suces-
sores a qualquer título, e outorgarão fi ança, em favor dos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, representados 
pelo Agente Fiduciário (“Fiança”), renunciando aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de 
qualquer natureza previstos nos artigos 277, 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 
837, 838, 839 e 844 parágrafo 1º, todos do Código Civil, e artigos 130, 131, e 794 do Código de Processo Civil. 
Entende-se como “Obrigações Garantidas” todas as obrigações principais e acessórias, presente e futuras, assu-
midas pela Companhia e/ou pelas Fiadoras no Termo de Emissão e nos demais documentos relativos à Emissão, 
incluindo o Valor Nominal Unitário, Remuneração, Encargos Moratórios (conforme defi nido abaixo) e eventuais 
despesas e custos incorridos, despesas e custos com registros de atos e de instrumentos/aditamentos, publica-
ções, realizações de assembleias, bem como dos honorários do Agente Fiduciário e despesas eventualmente 
incorridas por este, das penas convencionais, indenizações de qualquer natureza e demais montantes devidos 
pela Companhia e/ou pelas Fiadoras, reembolsos, tributos e similares que os Titulares de Notas Comerciais Es-
criturais e/ou o Agente Fiduciário incorram ou venham a incorrer, inclusive, despesas e honorários para a cobran-
ça de seu crédito. (t) Garantia Real: Observado o que for disposto no Termo de Emissão, como garantia do fi el, 
pontual e integral pagamento de todas as Obrigações Garantidas, a Companhia se obriga a constituir, em favor 
dos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, garantia real de cessão fi duciária de direitos creditórios decorrentes 
de recebíveis de duplicatas, nos termos estipulados no Contrato de Cessão Fiduciária (conforme defi nido abaixo) 
e nos termos do parágrafo 3º do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada (“Lei nº 
4.728”), dos artigos 18 a 20 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, e dos artigos 1.361 a 1.368 do Código 
Civil, bem como dos demais normativos aplicáveis, mediante cessão e transferência fi duciária, em caráter irrevo-
gável e irretratável, da propriedade fi duciária, do domínio resolúvel e da posse indireta (permanecendo a Compa-
nhia com a posse direta) dos seguintes direitos e créditos de sua titularidade, quais sejam, (i) a totalidade dos di-
reitos creditórios, principais e acessórios, atuais e futuros, de titularidade da Companhia, resultantes de operações 
de compra e venda de produtos e/ou prestação de serviços da Companhia com os clientes da Companhia (“Sa-
cados”), representados por duplicatas emitidas pela Companhia (“Duplicatas”), descritas no Contrato de Cessão 
Fiduciária, carteira esta cedida fi duciariamente em garantia, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária (“Direi-
tos Creditórios de Duplicatas”), bem como (ii) os direitos, recursos (saldo credor), investimentos e aplicações fi -
nanceiras, rendimentos, incluindo recursos eventualmente em trânsito ou em compensação bancária, presentes 
e futuros, existentes na conta, mantida na Caixa Econômica Federal (“Banco Depositário”), de titularidade da 
Companhia (“Conta Vinculada”), conforme descrita no Termo de Emissão, movimentável exclusivamente pelo 
Banco Depositário, mediante instruções do Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Titulares das 
Notas Comerciais Escriturais (“Direitos Creditórios” e “Cessão Fiduciária”, respectivamente), de acordo com os 
termos e condições do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras 
Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Titulares 
das Notas Comerciais Escriturais (“Contrato de Cessão Fiduciária”) e do “Contrato de Prestação de Serviços de 
Administração de Contas de Terceiros” (“Contrato de Administração de Contas”), a ser celebrado entre a Compa-
nhia e o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Titulares das Notas Comerciais Escriturais, a ser 
celebrado entre as Fiduciantes e o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Titulares das Notas 
Comerciais Escriturais. A qualquer tempo e até a integral quitação das Obrigações Garantidas, a Companhia se 
obriga a fazer com que o valor dos direitos creditórios futuros efetivamente depositados na Conta Vinculada no 
mês em questão corresponda a, no mínimo, um montante mensal equivalente a 20% (vinte inteiros por cento) do 
saldo devedor das Notas Comerciais Escriturais até a integral quitação das Obrigações Garantidas. (u) Resgate 
Antecipado Facultativo Total: Observado o que for disposto no Termo de Emissão, a Companhia poderá, a 
qualquer momento, a partir da data a ser defi nida no Termo de Emissão, a seu exclusivo critério e independente-
mente da vontade dos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, desde que a Companhia esteja adimplente com 
suas obrigações nos termos do Termo de Emissão, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das No-
tas Comerciais Escriturais (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), mediante o pagamento (i) do Valor Nominal 
Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais a serem resgatadas, acrescido da 
Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, ou da Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo To-
tal, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 
e dos encargos devidos e não pagos; e (ii) de acréscimo de prêmio fl at, conforme os percentuais indicados no 
Termo de Emissão, incidente sobre o montante descrito no item (i) acima (“Valor de Resgate Antecipado das Notas 
Comerciais Escriturais”). O Resgate Antecipado Facultativo Total será realizado em moeda corrente nacional, por 
meio de envio de comunicação individual aos referidos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, ou publicação de 
anúncio, nos termos do Termo de Emissão, em ambos os casos com cópia para o Agente Fiduciário, B3 e à ANBI-
MA, com 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência da data em que se pretende realizar o efetivo Resgate Antecipado 
Facultativo Total, informando a data do Resgate Antecipado Facultativo Total e qualquer outra informação relevan-
te aos respectivos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, mediante pagamento do Valor de Resgate Antecipado 

das Notas Comerciais Escriturais aplicável. O pagamento do respectivo Valor de Resgate Antecipado das Notas 
Comerciais Escriturais será realizado: (i) por meio dos procedimentos adotados pela B3, para as Notas Comerciais 
Escriturais custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) mediante procedimentos adotados pelo Agente de Liquida-
ção e Escriturador, no caso de Notas Comerciais Escriturais que não estejam custodiadas eletronicamente na B3. 
(v) Amortização Extraordinária Facultativa: Observado o que for disposto no Termo de Emissão, a Companhia 
poderá, a qualquer momento, a partir da data a ser defi nida no Termo de Emissão, e a seu exclusivo critério e in-
dependentemente da vontade dos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, desde que a Companhia esteja 
adimplente com suas obrigações previstas no Termo de Emissão, realizar a amortização extraordinária facultativa 
das Notas Comerciais Escriturais, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do saldo do Valor Nominal Unitário 
(conforme defi nido no Termo de Emissão) (“Amortização Extraordinária Facultativa”), mediante o pagamento da 
parcela (i) do Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais a serem 
amortizadas, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, ou 
da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da efetiva Amortiza-
ção Extraordinária Facultativa, incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal 
Unitário das Notas Comerciais Escriturais e dos encargos devidos e não pagos; e (ii) de acréscimo de prêmio fl at, 
calculado conforme os percentuais indicados na tabela constante no Termo de Emissão, incidente sobre o montan-
te descrito no item (i) acima, conforme cronograma de amortização constante no Termo de Emissão. (w) Oferta de 
Resgate Antecipado Total: Observado o que for disposto no Termo de Emissão, a Companhia poderá realizar, a 
qualquer tempo, a partir da Data de Emissão, e a seu exclusivo critério, oferta de resgate antecipado total das 
Notas Comerciais Escriturais, com o consequente cancelamento de tais Notas Comerciais Escriturais, a qual de-
verá ser endereçada a todos os Titulares de Notas Comerciais Escriturais, sem distinção, assegurada a igualdade 
de condições a todos os Titulares de Notas Comerciais Escriturais, para aceitar o resgate antecipado das Notas 
Comerciais Escriturais de que forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos no Termo de Emis-
são (�Oferta de Resgate Antecipado Total”). (x) Aquisição Facultativa: Observado o que for disposto no Termo 
de Emissão, a Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Notas Comerciais Escriturais, no mercado secundá-
rio, condicionado ao aceite do respectivo Titular de Notas Comerciais Escriturais vendedor por valor igual, inferior 
ou superior ao Saldo do Valor Nominal Unitário da Nota Comercial em questão (“Aquisição Facultativa”). A Compa-
nhia deverá fazer constar nas suas demonstrações fi nanceiras as referidas aquisições. As Notas Comerciais Es-
criturais poderão ser adquiridas pela Companhia nos termos do Termo de Emissão (i) por valor igual ou inferior ao 
Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, conforme o caso, 
devendo o fato constar do relatório da administração e das demonstrações fi nanceiras da Companhia; ou (ii) por 
valor superior ao Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, 
conforme o caso, sendo que a Companhia deverá, previamente à aquisição, comunicar sua intenção ao Agente 
Fiduciário e a todos os Titulares de Notas Comerciais Escriturais. As Notas Comerciais Escriturais adquiridas pela 
Companhia poderão, a critério da Companhia e desde que observada a regulamentação aplicável em vigor, (a) ser 
canceladas; (b) permanecer em tesouraria; ou (c) ser novamente colocadas no mercado, observado o disposto na 
Resolução CVM 160. As Notas Comerciais Escriturais adquiridas pela Companhia para permanência em tesoura-
ria nos termos do Termo de Emissão, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à Remuneração aplicável às 
demais Notas Comerciais Escriturais. (y) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fi zerem jus os titulares das 
Notas Comerciais Escriturais serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, conforme 
o caso: (i) pela Companhia, no que se refere a pagamentos referentes ao Valor Nominal Unitário, à Remuneração, 
aos eventuais valores de Resgate Antecipado Facultativo Total, da Amortização Extraordinária Facultativa ou da 
Oferta de Resgate Antecipado Total, incluindo os respectivos prêmios, se houver, aos Encargos Moratórios, se 
houver, e com relação às Notas Comerciais Escriturais que estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio 
da B3; (ii) pela Companhia, nos demais casos, por meio do Escriturador ou na sede da Companhia, conforme o 
caso; ou (iii) pela Fiadora, em qualquer caso no que se refere à Fiança, nos termos do Termo de Emissão, por meio 
do Escriturador. (z) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento 
de qualquer obrigação prevista no Termo de Emissão até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu vencimen-
to coincidir com dia que não seja um Dia Útil, não sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. 
Exceto quando previsto expressamente de modo diverso no Termo de Emissão, entende-se por (“Dia(s) Útil(eis)”) 
com relação a qualquer obrigação não pecuniária e obrigação pecuniária realizada por meio da B3, qualquer dia 
que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional. Quando a indicação de prazo contado por dia no 
Termo de Emissão não vier acompanhada da indicação de “Dia Útil”, entende-se que o prazo é contado em dias 
corridos. (aa) Encargos Moratórios: Em caso de impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida sob 
as Notas Comerciais Escriturais, nos termos do Termo de Emissão, além da Remuneração, os débitos em atraso 
fi carão sujeitos: (i) à multa moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória de 2% (dois por 
cento) sobre o valor devido e não pago até a data do efetivo pagamento; e (ii) aos juros de mora não compensató-
rios, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data do inadimplemento até a data 
do efetivo pagamento, sobre o montante devido e não pago, independentemente de aviso, notifi cação ou interpe-
lação judicial ou extrajudicial (“Encargos Moratórios”). (bb) Repactuação Programada: As Notas Comerciais Es-
criturais não serão objeto de repactuação programada. (cc) Classifi cação de Risco: Não será contratada agência 
de classifi cação de risco no âmbito da Oferta para atribuir rating às Notas Comerciais Escriturais. (dd) Vencimento 
Antecipado: As Notas Comerciais Escriturais terão seu vencimento antecipado declarado nas hipóteses e nos 
termos previstos no Termo de Emissão, conforme acordado entre a Companhia e o Agente Fiduciário (sendo cada 
evento, um “Evento de Inadimplemento”). (ee) Banco Liquidante e Escriturador: O agente de liquidação da 
Emissão será o ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição fi nanceira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, CEP 04344-902, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
60.701.190/0001-04 (“Agente de Liquidação”, cuja defi nição inclui qualquer outra instituição que venha a suceder 
o Agente de Liquidação na prestação dos serviços de agente de liquidação da Emissão) e o escriturador da Emis-
são será a ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A., instituição fi nanceira com endereço na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar (parte), CEP 04538-132, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 61.194.353/0001-64 (“Escriturador”, cuja defi nição inclui qualquer outra instituição que venha 
suceder ao Escriturador na prestação dos serviços de escriturador das Notas Comerciais Escriturais). (ff ) Demais 
Condições: Todas as demais condições e regras específi cas a respeito da Emissão, deverão ser tratadas detalha-
damente no Termo de Emissão. (ii) autorizar a diretoria e/ou os representantes legais da Companhia a praticar to-
dos e quaisquer atos, negociar e celebrar todos e quaisquer documentos necessários à execução das deliberações 
ora aprovadas, incluindo, mas sem limitação, (a) praticar os atos necessários à celebração dos seguintes docu-
mentos, seus eventuais aditamentos e documentos que deles derivem: (1) Termo Emissão e os futuros aditamen-
tos ao Termo de Emissão; (2) Contrato de Distribuição; (3) Contrato de Cessão Fiduciária; (4) Contrato de Adminis-
tração de Contas; e (5) demais documentos que se mostrem necessários à realização da Emissão, da Oferta, in-
cluindo seus eventuais aditamentos; e (b) contratar o Coordenador Líder, os assessores jurídicos, o Escriturador, 
o banco liquidante, a B3, o Agente Fiduciário e as demais instituições cuja contratação eventualmente se faça ne-
cessária para a realização da Oferta, da Emissão e da outorga da Cessão Fiduciária, fi xando-lhes os respectivos 
honorários. A diretoria e/ou os representantes legais da Companhia fi cam também autorizados a arcar com todas 
as despesas da Emissão e a realizar a publicação e o registro dos documentos de natureza societária ou outros 
relativos à Oferta, à Emissão e à Cessão Fiduciária perante os órgãos competentes, inclusive o respectivo paga-
mento de eventuais taxas que se fi zerem necessárias. (iii) ratifi car todos os atos praticados pela diretoria e/ou pelos 
representantes legais da Companhia até a presente data para fi ns de consecução da Emissão, da Oferta e da 
Cessão Fiduciária. 6. ATA EM FORMA DE SUMÁRIO: Foi autorizada pela Assembleia Geral a lavratura desta ata 
em forma de sumário e sua publicação com a omissão das assinaturas, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do arti-
go 130, da Lei das Sociedades por Ações.  7. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada mais havendo a 
tratar, foi deliberada a lavratura da ata em forma sumária, nos termos do parágrafo 1º do artigo 130 da Lei das 
Sociedades por Ações, a qual foi lida, aprovada e assinada pelos presentes, encerrando-se a assembleia.  “Certi-
fi co que a presente é um extrato da ata original lavrada em livro próprio.” Curitiba/PR, 28 de abril de 2025.

Mesa:
  Rafael Ghesti Abage Mauro Antonio Saling 
  Presidente Secretário
Registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 20252085949 em 29/04/2025.
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PLASTILIT PRODUTOS PLÁSTICOS DO PARANÁ S.A.
CNPJ/MF nº 80.550.452/0001-86  NIRE nº 41300088578

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 04 DE ABRIL DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 04 de abril de 2025, às 15:00 horas, de forma presencial na sede social da 
PLASTILIT PRODUTOS PLÁSTICOS DO PARANÁ S.A., na Cidade de Fazenda Rio Grande, Estado do Pa-
raná, na Avenida Américas, nº 1321, Eucaliptos, CEP 83820-023 (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRE-
SENÇA: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas, quais sejam Ra-
fab Participações Societárias Ltda. e M12 Participações Empresariais S.A., conforme o disposto no parágrafo 
4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”). 3. MESA: Presidente: Rafael Ghesti Abage e Secretário: Mauro Antonio Saling. 4. ORDEM DO DIA: 
Deliberar sobre: (i) A outorga, pela Companhia, de garantia de Cessão Fiduciária (conforme defi nida abaixo) 
no âmbito da 2ª (segunda) emissão de notas comerciais da M12 Participações Empresariais S.A., sociedade 
por ações, sem registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede 
na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Professor Algacyr Munhoz Mader, nº 2.800, Sala A, Bairro 
Cidade Industrial, CEP 81310-020, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 39.838.596/0001-39 (“Emitente”), de notas comerciais escriturais, com garantia real e 
garantia fi dejussória, em série única, para distribuição pública, sob rito de registro automático, perfazendo, na 
data de emissão a ser prevista no Termo de Emissão da (conforme abaixo defi nido) o valor total de R$ 
100.000.000,00 (cem milhões de reais) (“Emissão” e “Notas Comerciais Escriturais”, respectivamente), em 
conformidade com a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei de Valores Mobiliários”), 
e a Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”) e demais leis 
e regulamentações aplicáveis (“Oferta”), nos termos e condições a serem estabelecidas no “Termo de Emissão 
da 2ª (Segunda) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, Com Garantia Real e Com Garantia Fidejussória, 
em Série Única, para Distribuição Pública, sob Rito de Registro Automático, da M12 Participações Empresa-
riais S.A.”, a ser celebrado entre a Emitente, a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALO-
RES MOBILIÁRIOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de agente fi duciário 
representando a comunhão dos titulares das Notas Comerciais Escriturais (“Agente Fiduciário”) e ainda, esta 
Companhia e a FERRAGENS NEGRÃO COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 76.639.285/0001-77 
(“Ferragens Negrão” ou “Fiadora e Fiduciante”) e, em conjunto com a Companhia, as “Garantidoras” ou “Fidu-
ciantes”, na qualidade de fi duciante (“Termo de Emissão”); (ii) a renúncia expressa aos benefícios de ordem, 
direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 277, 333, parágrafo único, 364, 
366, 368, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 838, 839 e 844 parágrafo 1º, todos do Código Civil, e artigos 130, 
131, e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em vigor; (iii) a autorização à administração e/
ou os representantes legais da Companhia, para adotar todos e quaisquer atos, negociar e celebrar documen-
tos necessários à efetivação das deliberações e seus eventuais aditamentos a serem aprovadas; e (iv) ratifi -
cação de todos os atos já praticados pela administração e/ou os representantes legais da Companhia para a 
outorga de garantia real no âmbito da Emissão e da Oferta. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião, foram 
tomadas as seguintes deliberações, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições pelos acionistas da 
Companhia: (i) autorizar que a Companhia outorgue garantia real de Cessão Fiduciária (conforme item “s” 
abaixo) em favor da Emitente no âmbito da Emissão e da Oferta, que serão formalizadas nos termos do Termo 
de Emissão e atenderão às características abaixo descritas, dentre outras: (a) Número da emissão: A Emis-
são constitui a 2ª (segunda) emissão de notas comerciais escriturais da Emitente; (b) Número de Séries: A 
Emissão será realizada em série única; (c) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de 
100.000.000,00 (cem milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo defi nida) (“Valor Total da Emis-
são”); (d) Data de Emissão: Para todos os fi ns e efeitos legais, a data de emissão das Notas Comerciais Es-
criturais será aquela defi nida no Termo de Emissão (“Data de Emissão”); (e) Local de Emissão: Para todos os 
fi ns e efeitos legais, o local de emissão das Notas Comerciais Escriturais será a Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo; (f) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fi ns e efeitos legais, a data de início da 
apuração da Remuneração (conforme abaixo defi nido) será a Primeira Data de Integralização (conforme abai-
xo defi nido) (“Data de Início da Rentabilidade”); (g) Quantidade de Notas Comerciais Escriturais: Serão 
emitidas 100.000 (cem mil) Notas Comerciais Escriturais; (h) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário 
das Notas Comerciais Escriturais será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitá-
rio”). (i) Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade das Notas Comerciais Escriturais: Nos termos do 
artigo 45 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, conforme alterada (“Lei nº 14.195”), as Notas Comerciais 
Escriturais serão emitidas sob a forma escritural, sem a emissão de cautelas ou certifi cados, sendo que, para 
todos os fi ns de direito, a titularidade das Notas Comerciais Escriturais será comprovada pelo extrato emitido 
pelo Escriturador (conforme defi nido abaixo), na qualidade de responsável pela escrituração das Notas Co-
merciais Escriturais e, adicionalmente, com relação às Notas Comerciais Escriturais que estiverem custodia-
das eletronicamente na B3 (conforme defi nido abaixo), conforme o caso, será expedido por esta um extrato em 
nome do Titular de Notas Comerciais Escriturais, que servirá como comprovante de titularidade de tais Notas 
Comerciais Escriturais. (j) Depósito para Distribuição e Negociação: As Notas Comerciais Escriturais serão 
depositadas para: (i) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de 
Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), sendo 
a distribuição liquidada fi nanceiramente por meio da B3; e (ii) negociação, observado o disposto no Termo de 
Emissão, no mercado secundário por meio do CETIP 21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), adminis-
trado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas fi nanceiramente e as Notas Comerciais 
Escriturais custodiadas eletronicamente na B3. (k) Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto no 
Termo de Emissão, as Notas Comerciais Escriturais terão prazo de vencimento de 2.191 (dois mil, cento e 
noventa e um) dias corridos contados da Data de Emissão, vencendo-se na data a ser defi nida no Termo de 
Emissão (“Data de Vencimento”). (l) Regime de Colocação e Procedimento de Distribuição: As Notas Co-
merciais Escriturais serão objeto de distribuição pública, pelo rito de registro automático de distribuição, nos 
termos da Resolução CVM 160, sob o regime de garantia fi rme para a totalidade das Notas Comerciais Escri-
turais (“Garantia Firme”), com a intermediação de instituição fi nanceira integrante do sistema de distribuição de 
valores mobiliários (“Coordenador Líder”), nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição 
Pública pelo Rito de Registro Automático, sob o Regime de Garantia Firme, de Notas Comerciais Escriturais, 
em Série Única, da 2ª (Segunda) Emissão da M12 Participações Empresariais S.A.”, a ser celebrado entre a 
Emitente, as Garantidoras e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”), e de acordo com os procedi-
mentos operacionais da B3, observado o Plano de Distribuição (conforme defi nido no Termo de Emissão). (m) 
Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos captados por meio da Emissão, conforme o Termo de Emis-
são, serão destinados para a gestão ordinária dos negócios da Companhia, incluindo, mas não se limitando a 
liability management. (n) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Notas Comerciais Escriturais 
serão subscritas e integralizadas à vista, no ato da subscrição (sendo qualquer data em que ocorrer uma 
subscrição e integralização de Notas Comerciais Escriturais doravante denominada como uma “Data de Inte-
gralização”), por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, em moeda corrente nacional, (a) pelo 
seu Valor Nominal Unitário, de acordo com os procedimentos da B3, na Primeira Data de Integralização; ou (b) 
pelo seu Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início 
da Rentabilidade até a data de sua efetiva integralização, caso ocorra a integralização das Notas Comerciais 
Escriturais após a Primeira Data de Integralização (“Preço de Integralização”) podendo ainda, a critério do 
Coordenador Líder, serem integralizadas com ágio ou deságio, na Data de Emissão, desde que seja aplicado 
de forma igualitária a todos os investidores. A aplicação do ágio ou deságio será realizada em função de con-
dições objetivas de mercado, em comum acordo entre a Emitente e o Coordenador Líder, incluindo, mas não 
se limitando a: (i) alteração na taxa SELIC; (ii) alteração na remuneração dos títulos do tesouro nacional; (bi) 
alteração na Taxa DI (conforme abaixo defi nido), (iv) ausência ou excesso de demanda, conforme apurado 
pelo Coordenador Líder, ou (v) alteração material nas taxas indicativas de negociação de títulos de renda fi xa 
(notas comerciais, certifi cados de recebíveis imobiliários, certifi cados de recebíveis do agronegócio e outros) 
divulgadas pela Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”). 
Considera-se “Primeira Data de Integralização” a data em que ocorrerá a primeira subscrição e a integraliza-
ção das Notas Comerciais Escriturais. (o) Atualização Monetária das Notas Comerciais Escriturais: O 

Valor Nominal Unitário ou o Saldo do Valor Nominal Unitário (conforme abaixo defi nido) das Notas Comerciais 
Escriturais não será atualizado monetariamente. (p) Remuneração das Notas Comerciais Escriturais: So-
bre o Valor Nominal Unitário ou o Saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, conforme 
o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das 
taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfi nanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme defi nido abaixo), calculadas 
e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.
com.br) (“Taxa DI”), acrescida de um spread (sobretaxa) de 1,55% (um inteiro e cinquenta e cinco centésimos 
por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa” e, em conjunto com a Taxa 
DI, “Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorri-
dos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou o Saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais 
Escriturais, conforme o caso, desde a Data de Início da Rentabilidade das ou a Data de Pagamento da Remu-
neração (conforme abaixo defi nida) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento (exclusive). O cálculo da Remuneração obedecerá a fórmula constante do Termo de Emissão. 
Para fi ns do Termo de Emissão, “Saldo do Valor Nominal Unitário” signifi ca o saldo do Valor Nominal Unitário 
das Notas Comerciais Escriturais remanescente após cada Data de Pagamento do Valor Nominal Unitário 
(conforme defi nido no Termo de Emissão). (q) Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais Escri-
turais: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do vencimento antecipado das Notas Comerciais Escri-
turais, do Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme defi nido abaixo), da Amortização Extraordinária 
Facultativa (conforme defi nido abaixo) ou da Oferta de Resgate Antecipado Total (conforme defi nido abaixo), 
nos termos do Termo de Emissão, a Remuneração será paga trimestralmente, a partir da Data de Emissão, 
sendo o primeiro pagamento devido na data a ser defi nida no Termo de Emissão e o último na Data de Venci-
mento (“Data de Pagamento da Remuneração”). (r) Amortização do Saldo do Valor Nominal Unitário: Sem 
prejuízo dos pagamentos em decorrência do vencimento antecipado das Notas Comerciais Escriturais, do 
Resgate Antecipado Facultativo Total, da Amortização Extraordinária Facultativa ou da Oferta de Resgate An-
tecipado Total, nos termos do Termo de Emissão, o Saldo do Valor Nominal Unitário será amortizado trimes-
tralmente, após o período de carência, que se encerra no 39º (trigésimo nono) mês contado da Data de 
Emissão (exclusive), sendo o primeiro pagamento devido na data a ser defi nida no Termo de Emissão e o últi-
mo na Data de Vencimento, nos percentuais e datas indicados na tabela constante do Termo de Emissão 
(“Datas de Pagamento do Valor Nominal Unitário”). Farão jus aos pagamentos de amortização do Valor Nomi-
nal Unitário das Notas Comerciais Escriturais aqueles que sejam Titulares de Notas Comerciais Escriturais ao 
fi nal do Dia Útil anterior a cada Data de Pagamento do Valor Nominal Unitário, conforme previsto no Termo de 
Emissão. Para os fi ns do Termo de Emissão, “Data de Pagamento”, indistintamente, signifi ca qualquer Data de 
Pagamento da Remuneração ou Datas de Pagamento do Valor Nominal Unitário. (s) Garantia Fidejussória: 
Observado o que for disposto no Termo de Emissão, como garantia do fi el, pontual e integral pagamento de 
todas as Obrigações Garantidas (conforme defi nido abaixo), as Notas Comerciais Escriturais contarão com 
garantia fi dejussória, prestada na forma de fi ança pela Ferragens Negrão, nos termos dos artigos 275 e 818 e 
seguintes da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme em vigor (“Código Civil”), que, em caráter irre-
vogável e irretratável, neste ato, se obriga, bem como a seus sucessores a qualquer título, e outorga fi ança, 
em favor dos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, representados pelo Agente Fiduciário (“Fiança”), re-
nunciando aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos 
artigos 277, 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 838, 839 e 844 parágrafo 
1º, todos do Código Civil, e artigos 130, 131, e 794 do Código de Processo Civil. Entende-se como “Obrigações 
Garantidas” todas as obrigações principais e acessórias, presente e futuras, assumidas pela Emitente e/ou 
pelas Garantidoras no Termo de Emissão e nos demais documentos relativos à Emissão, incluindo o Valor 
Nominal Unitário, Remuneração, Encargos Moratórios (conforme defi nido abaixo) e eventuais despesas e 
custos incorridos, despesas e custos com registros de atos e de instrumentos/aditamentos, publicações, reali-
zações de assembleias, bem como dos honorários do Agente Fiduciário e despesas eventualmente incorridas 
por este, das penas convencionais, indenizações de qualquer natureza e demais montantes devidos pela 
Emitente e/ou pelas Garantidoras, reembolsos, tributos e similares que os Titulares de Notas Comerciais Es-
criturais e/ou o Agente Fiduciário incorram ou venham a incorrer, inclusive, despesas e honorários para a co-
brança de seu crédito. (t) Garantia Real: Observado o que for disposto no Termo de Emissão, como garantia 
do fi el, pontual e integral pagamento de todas as Obrigações Garantidas, as Fiduciantes, Plastilit Produtos 
Plásticos do Paraná e Ferragens Negrão Comercial Ltda., se obrigam a constituir, em favor dos Titulares 
de Notas Comerciais Escriturais, garantia real de cessão fi duciária de direitos creditórios decorrentes de rece-
bíveis de duplicatas, nos termos estipulados no Contrato de Cessão Fiduciária (conforme defi nido abaixo) e 
nos termos do parágrafo 3º do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada (“Lei nº 
4.728”), dos artigos 18 a 20 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, e dos artigos 1.361 a 1.368 do Có-
digo Civil, bem como dos demais normativos aplicáveis, mediante cessão e transferência fi duciária, em caráter 
irrevogável e irretratável, da propriedade fi duciária, do domínio resolúvel e da posse indireta (permanecendo 
as Garantidoras com a posse direta) dos seguintes direitos e créditos de sua titularidade, quais sejam, (i) a 
totalidade dos direitos creditórios, principais e acessórios, atuais e futuros, de titularidade das Fiduciantes, re-
sultantes de operações de compra e venda de produtos e/ou prestação de serviços das Fiduciantes com os 
clientes das Fiduciantes (“Sacados”), representados por duplicatas emitidas pelas Fiduciantes (“Duplicatas”), 
descritas no Contrato de Cessão Fiduciária, carteira esta cedida fi duciariamente em garantia, nos termos do 
Contrato de Cessão Fiduciária (“Direitos Creditórios de Duplicatas”), bem como (ii) os direitos, recursos (saldo 
credor), investimentos e aplicações fi nanceiras, rendimentos, incluindo recursos eventualmente em trânsito ou 
em compensação bancária, presentes e futuros, existentes nas contas, mantidas na Caixa Econômica Federal 
(“Banco Depositário”), de titularidade da Plastilit (“Conta Vinculada Plastilit”) e de titularidade da Ferragens 
Negrão (“Conta Vinculada Ferragens Negrão” e, quando em conjunto com a Conta Vinculada Plastilit, “Contas 
Vinculadas”), conforme descritas no Termo de Emissão, movimentáveis exclusivamente pelo Banco Depositá-
rio, mediante instruções do Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Titulares das Notas Comer-
ciais Escriturais (“Direitos Creditórios” e “Cessão Fiduciária”, respectivamente), de acordo com os termos e 
condições do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Aven-
ças”, a ser celebrado entre a Companhia, as Garantidoras e o Agente Fiduciário, na qualidade de representan-
te dos Titulares das Notas Comerciais Escriturais (“Contrato de Cessão Fiduciária”) e do “Contrato de Presta-
ção de Serviços de Administração de Contas de Terceiros” (“Contrato de Administração de Contas”), a ser 
celebrado entre as Fiduciantes e o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Titulares das Notas 
Comerciais Escriturais. A qualquer tempo e até a integral quitação das Obrigações Garantidas, a Companhia 
e as Garantidoras se obrigam a fazer com que o valor dos direitos creditórios futuros efetivamente depositados 
na Conta Vinculada no mês em questão corresponda a, no mínimo, um montante mensal equivalente a 20% 
(vinte inteiros por cento) do saldo devedor das Notas Comerciais Escriturais até a integral quitação das Obri-
gações Garantidas. (u) Resgate Antecipado Facultativo Total: Observado o que for disposto no Termo de 
Emissão, a Emitente poderá, a qualquer momento, a partir da data a ser defi nida no Termo de Emissão, a seu 
exclusivo critério e independentemente da vontade dos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, desde que 
a Emitente esteja adimplente com suas obrigações nos termos do Termo de Emissão, realizar o resgate ante-
cipado facultativo da totalidade das Notas Comerciais Escriturais (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), 
mediante o pagamento (i) do Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais 
Escriturais a serem resgatadas, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Iní-
cio da Rentabilidade, ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, 
até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou Saldo 
do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais e dos encargos devidos e não pagos; e (ii) de 
acréscimo de prêmio fl at, conforme os percentuais indicados no Termo de Emissão, incidente sobre o montan-
te descrito no item (i) acima (“Valor de Resgate Antecipado das Notas Comerciais Escriturais”). O Resgate 
Antecipado Facultativo Total será realizado em moeda corrente nacional, por meio de envio de comunicação 
individual aos referidos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, ou publicação de anúncio, nos termos do 
Termo de Emissão, em ambos os casos com cópia para o Agente Fiduciário, B3 e à ANBIMA, com 5 (cinco) 
Dias Úteis de antecedência da data em que se pretende realizar o efetivo Resgate Antecipado Facultativo To-

tal, informando a data do Resgate Antecipado Facultativo Total e qualquer outra informação relevante aos 
respectivos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, mediante pagamento do Valor de Resgate Antecipado 
das Notas Comerciais Escriturais aplicável. O pagamento do respectivo Valor de Resgate Antecipado das 
Notas Comerciais Escriturais será realizado: (i) por meio dos procedimentos adotados pela B3, para as Notas 
Comerciais Escriturais custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) mediante procedimentos adotados pelo 
Agente de Liquidação e Escriturador, no caso de Notas Comerciais Escriturais que não estejam custodiadas 
eletronicamente na B3. (v) Amortização Extraordinária Facultativa: Observado o que for disposto no Termo 
de Emissão, a Emitente poderá, a qualquer momento, a partir da data a ser defi nida no Termo de Emissão, e 
a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, desde 
que a Emitente esteja adimplente com suas obrigações previstas no Termo de Emissão, realizar a amortização 
extraordinária facultativa das Notas Comerciais Escriturais, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do saldo 
do Valor Nominal Unitário (conforme defi nido no Termo de Emissão) (“Amortização Extraordinária Facultativa”), 
mediante o pagamento da parcela (i) do Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Notas 
Comerciais Escriturais a serem amortizadas, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a 
Data de Início da Rentabilidade, ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme 
o caso, até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa, incidente sobre a parcela do Valor Nomi-
nal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais e dos encargos devidos e não 
pagos; e (ii) de acréscimo de prêmio fl at, calculado conforme os percentuais indicados na tabela constante no 
Termo de Emissão, incidente sobre o montante descrito no item (i) acima, conforme cronograma de amortiza-
ção constante no Termo de Emissão. (w) Oferta de Resgate Antecipado Total: Observado o que for disposto 
no Termo de Emissão, a Emitente poderá realizar, a qualquer tempo, a partir da Data de Emissão, e a seu 
exclusivo critério, oferta de resgate antecipado total das Notas Comerciais Escriturais, com o consequente 
cancelamento de tais Notas Comerciais Escriturais, a qual deverá ser endereçada a todos os Titulares de 
Notas Comerciais Escriturais, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Titulares de 
Notas Comerciais Escriturais, para aceitar o resgate antecipado das Notas Comerciais Escriturais de que fo-
rem titulares, de acordo com os termos e condições previstos no Termo de Emissão (“Oferta de Resgate Ante-
cipado Total”). (x) Aquisição Facultativa: Observado o que for disposto no Termo de Emissão, a Emitente 
poderá, a qualquer tempo, adquirir Notas Comerciais Escriturais, no mercado secundário, condicionado ao 
aceite do respectivo Titular de Notas Comerciais Escriturais vendedor por valor igual, inferior ou superior ao 
Saldo do Valor Nominal Unitário da Nota Comercial em questão (“Aquisição Facultativa”). A Emitente deverá 
fazer constar nas suas demonstrações fi nanceiras as referidas aquisições. As Notas Comerciais Escriturais 
poderão ser adquiridas pela Emitente nos termos do Termo de Emissão (i) por valor igual ou inferior ao Valor 
Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, conforme o caso, de-
vendo o fato constar do relatório da administração e das demonstrações fi nanceiras da Emitente; ou (ii) por 
valor superior ao Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, 
conforme o caso, sendo que a Emitente deverá, previamente à aquisição, comunicar sua intenção ao Agente 
Fiduciário e a todos os Titulares de Notas Comerciais Escriturais. As Notas Comerciais Escriturais adquiridas 
pela Emitente poderão, a critério da Emitente e desde que observada a regulamentação aplicável em vigor, (a) 
ser canceladas; (b) permanecer em tesouraria; ou (c) ser novamente colocadas no mercado, observado o 
disposto na Resolução CVM 160. As Notas Comerciais Escriturais adquiridas pela Emitente para permanência 
em tesouraria nos termos do Termo de Emissão, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à Remune-
ração aplicável às demais Notas Comerciais Escriturais. (y) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fi ze-
rem jus os titulares das Notas Comerciais Escriturais serão efetuados pela Emitente no respectivo vencimento 
utilizando-se, conforme o caso: (i) pela Emitente, no que se refere a pagamentos referentes ao Valor Nominal 
Unitário, à Remuneração, aos eventuais valores de Resgate Antecipado Facultativo Total, da Amortização 
Extraordinária Facultativa ou da Oferta de Resgate Antecipado Total, incluindo os respectivos prêmios, se 
houver, aos Encargos Moratórios, se houver, e com relação às Notas Comerciais Escriturais que estejam 
custodiadas eletronicamente na B3, por meio da B3; (ii) pela Emitente, nos demais casos, por meio do Escri-
turador ou na sede da Emitente, conforme o caso; ou (iii) pela Ferragens Negrão, em qualquer caso no que se 
refere à Fiança, nos termos do Termo de Emissão, por meio do Escriturador. (z) Prorrogação dos Prazos: 
Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista no Termo 
de Emissão até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia que não seja um 
Dia Útil, não sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. Exceto quando previsto expressa-
mente de modo diverso no Termo de Emissão, entende-se por (“Dia(s) Útil(eis)”) com relação a qualquer 
obrigação não pecuniária e obrigação pecuniária realizada por meio da B3, qualquer dia que não seja sábado, 
domingo ou feriado declarado nacional. Quando a indicação de prazo contado por dia no Termo de Emissão 
não vier acompanhada da indicação de “Dia Útil”, entende-se que o prazo é contado em dias corridos (aa) 
Encargos Moratórios: Em caso de impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida sob as Notas 
Comerciais Escriturais, nos termos do Termo de Emissão, além da Remuneração, os débitos em atraso fi carão 
sujeitos: (i) à multa moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória de 2% (dois por 
cento) sobre o valor devido e não pago até a data do efetivo pagamento; e (ii) aos juros de mora não compen-
satórios, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data do inadimplemento 
até a data do efetivo pagamento, sobre o montante devido e não pago, independentemente de aviso, notifi ca-
ção ou interpelação judicial ou extrajudicial (“Encargos Moratórios”). (ab) Repactuação Programada: As No-
tas Comerciais Escriturais não serão objeto de repactuação programada. (ac) Classifi cação de Risco: Não 
será contratada agência de classifi cação de risco no âmbito da Oferta para atribuir rating às Notas Comerciais 
Escriturais. (ad) Vencimento Antecipado: As Notas Comerciais Escriturais terão seu vencimento antecipado 
declarado nas hipóteses e nos termos previstos no Termo de Emissão, conforme acordado entre a Emitente e 
o Agente Fiduciário (sendo cada evento, um “Evento de Inadimplemento”). (ae) Banco Liquidante e Escritu-
rador: O agente de liquidação da Emissão será o ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição fi nanceira com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, CEP 04344-
902, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.701.190/0001-04 (“Agente de Liquidação”, cuja defi nição inclui qualquer 
outra instituição que venha a suceder o Agente de Liquidação na prestação dos serviços de agente de liquida-
ção da Emissão) e o escriturador da Emissão será a ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A., instituição fi nan-
ceira com endereço na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
3.500, 3º andar (parte), CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob nº 61.194.353/0001-64 (“Escriturador”, cuja 
defi nição inclui qualquer outra instituição que venha suceder ao Escriturador na prestação dos serviços de 
escriturador das Notas Comerciais Escriturais). (af) Demais Condições: Todas as demais condições e regras 
específi cas a respeito da Emissão, deverão ser tratadas detalhadamente no Termo de Emissão. (ai) autorizar 
a administração e/ou os representantes legais da Companhia a praticar todos e quaisquer atos e a celebrar 
todos e quaisquer documentos necessários à execução das deliberações ora aprovadas, incluindo, mas sem 
limitação: (1) a celebração do Termo de Emissão, seus eventuais aditamentos e documentos que deles deri-
vem e seus futuros aditamentos; (2) a celebração do Contrato de Cessão Fiduciária;(3) a celebração do Con-
trato de Administração de Contas; (4) a celebração do Contrato de Distribuição, (5) a discussão, negociação e 
defi nição dos termos e condições da Cessão Fiduciária; e (6) a celebração dos demais documentos ou instru-
mentos que se mostrem necessários à formalização da Cessão Fiduciária e à realização da Emissão, da 
Oferta, incluindo seus eventuais aditamentos; e Página 11 de 12 (iii) ratifi car todos os atos praticados pela 
administração e/ou pelos representantes legais da Sociedade até a presente data para fi ns de consecução da 
outorga de garantia real à Emissão e à Oferta. 6. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada mais 
havendo a tratar, foi deliberada a lavratura da ata em forma sumária, nos termos do parágrafo 1º do artigo 130 
da Lei das Sociedades por Ações, a qual foi lida, aprovada e assinada pelos presentes, encerrando-se a as-
sembleia. “Certifi co que a presente é um extrato da ata original lavrada em livro próprio.”

Curitiba/PR, 04 de abril de 2025.
Mesa:

Rafael Ghesti Abage Mauro Antonio Saling
Presidente Secretário

Registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 20251707814 em 07/04/2025.
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